
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG Nº 332/2015
ATO CSJT.GP.SG Nº 332/2015  
Aprova o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o exercício 2016.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, XVI, do
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
Considerando a competência constitucional do Conselho Superior da Justiça do Trabalho de exercer a supervisão administrativa, orçamentária,
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;  
Considerando as competências regulamentares da Coordenadoria de Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho de realizar
auditorias nos sistemas contábil, orçamentário, operacional, administrativo, financeiro e patrimonial, com vistas a verificar a legalidade, legitimidade
e economicidade dos atos de gestão dos responsáveis;  
Considerando as disposições normativas da Resolução CNJ n.º 171, de 1º de março de 2013, que dispõe sobre técnicas de auditoria, inspeção
administrativa e fiscalização nas unidades jurisdicionais vinculadas ao Conselho Nacional de Justiça; 
Considerando a publicação do Plano de Auditoria de Longo Prazo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o quadriênio 2014/2017,
consoante o Ato CSJT.GP.SG n.º 228/2014, 
RESOLVE 
Art. 1ºO Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Coordenadoria de Controle e Auditoria, realizará no exercício de 2016, as
auditorias previstas neste Ato. 
Parágrafo único. Incluem-se, no Plano Anual de Auditoria, as auditorias e outras ações de controle, tais como fiscalizações, inspeções,
levantamentos, monitoramentos, emissão de parecer técnico e demais avaliações do sistema de controle interno. 
Art. 2ºAs auditorias terão como foco a análise e avaliação de dados, sistemas, atos e procedimentos referentes à atuação administrativa dos
Tribunais Regionais do Trabalho e das unidades administrativas que compõem a Secretaria-Geral do CSJT, conforme o caso, tendo-se por
parâmetros as normas constitucionais e a legislação aplicável, bem assim a interpretação que lhes são dadas pelo Conselho Nacional de Justiça,
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União, no exercício do controle administrativo, e a jurisprudência
decorrente da atividade jurisdicional. 
Art. 3ºAs auditorias previstas neste Ato classificam-se em:  
I - auditorias in loco - por meio das quais os órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus recebem a visita de auditores do CSJT, com o objetivo
de avaliar áreas da gestão administrativa previamente selecionadas segundo critérios de materialidade, criticidade, relevância e oportunidade; 
II - auditorias sistêmicas – por meio das quais se examina, de forma detalhada, o tratamento conferido a determinado tema pelos órgãos da Justiça
do Trabalho de 1º e 2º graus e pelas unidades administrativas do CSJT, quando for o caso, tendo-se por subsídios dados e informações
disponíveis em sistemas administrativos e/ou disponibilizados pelos órgãos e unidades auditados; 
III – ações coordenadas de auditoria – por meio das quais se realizam levantamentos e avaliações referentes à gestão administrativa dos Tribunais
Regionais do Trabalho a partir de um trabalho de integração com as Unidades de Controle Interno, conforme programa de auditoria previamente
elaborado pela CCAUD/CSJT; 
IV – emissão de parecer técnico – análise realizada para avaliar a adequação dos projetos de obra dos órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º
graus aos requisitos da Resolução CSJT n.º 70/2010; e 
V - monitoramento de acórdãos – verificação do cumprimento das deliberações exaradas pelo CSJT em razão de auditorias e outras ações de
controle realizadas pela CCAUD/CSJT, bem como de pareceres técnicos de obra por ela elaborados. 
Art. 4ºAs auditorias previstas para 2016, com a descrição dos seus temas e das datas de realização, constam do anexo deste Ato, classificadas
conforme as espécies enumeradas no art. 3º. 
Art. 5ºA Coordenadoria de Controle e Auditoria publicará, no portal eletrônico do CSJT, quadros com o detalhamento das auditorias e ações de
controle, nos quais constarão a identificação, a classificação, os atributos, os objetivos, o período e o local de realização. 
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Art. 6ºEste Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 30 de novembro de 2015.
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 
 
 

Coordenadoria Processual

Resolução

Resolução

Resolução CSJT
  

RESOLUÇÃO CSJT N.º 157, DE 27DE NOVEMBRODE 2015
 

 
 

 
Aprova a revisão do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o período de 2016 a
2020.

 
 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo

Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Walmir Oliveira da Costa, os Ex.mos Desembargadores Conselheiros
Carlos Coelho de Miranda Freire, Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz, Maria das Graças Cabral
Viegas Paranhos e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano,
 

Considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária,
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante
(CF, art. 111-A, § 2º, II); 
 

Considerando as diretrizes do Plano Estratégico do Poder Judiciário para o sexênio 2015-2020, aprovado pela
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 198/2014;
 

 
 

Considerando que o art. 2º da Resolução CSJT nº 145/2014 determina que o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho
2015-2020 deverá ser revisado, no mínimo uma vez ao ano, na forma do art. 3º do Ato CSJT.GP.SG nº 294/2014;
 

Considerando que, de acordo com o art. 5º, inciso VI, da Portaria CNJ nº 138/2013, compete ao Comitê Gestor da
Justiça do Trabalho, integrado por representantes eleitos pelos Tribunais Regionais do Trabalho e organizado sob dupla coordenação composta
pelo representante eleito e por um membro cativo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, aprovar propostas de revisões do plano
estratégico para o segmento;
 

Considerando as propostas de revisão do plano apresentadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho e amplamente
discutidas em reuniões dos subcomitês gestores, na forma prevista pelo Ato CSJT.GP.SG nº 294/2014, que institui a Rede de Governança
Colaborativa da Estratégia da Justiça do Trabalho, com composição descrita no Ato CSJT.GP.SG nº 298/2014;
 

Considerando a proposta de revisão do Plano Estratégico aprovada pelo Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do
Trabalho em reunião realizada no dia 25 de agosto de 2015;
 

Considerando as deliberações do 9º Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado nos dias 24 e 25 de novembro
de 2015;
 

Considerando que, de acordo com o art. 6º, § 1º, do Ato CSJT.GP.SG nº 294/2014, cabe ao Plenário do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho aprovar a proposta de revisão do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho; e
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-24151-83.2015.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

Art. 1º Fica aprovada a revisão do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho, para o período de 2016 a 2020, constante
nos termos do anexo da presente Resolução.
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2016.
 

Brasília, 27 de novembro de 2015.
 

 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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Resolução CSJT (Republicação)
 

RESOLUÇÃO CSJT Nº 92/2012*
*(Republicada em cumprimento ao disposto no art. 6º da Resolução CSJT n.º 156/2015)

 

 
 

 
Dispõe sobre as diretrizes básicas para a implantação do modelo de Gestão de Pessoas
por Competências no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 

 
 

 
 

 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária realizada em 29 de fevereiro de 2012, sob a

presidência do Ex.mo Ministro Conselheiro João Oreste Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Lelio Bentes Corrêa, e os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Marcio Vasques
Thibau de Almeida, José Maria Quadros de Alencar, Claudia Cardoso de Souza, Maria Helena Mallmann e André Genn de Assunção Barros,
presente o Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz Antônio Camargo de Melo, e o Excelentíssimo Vice-Presidente da ANAMATRA,
Juiz Paulo Luiz Schmidt,
 

Considerando a competência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para expedir normas gerais de procedimento
relacionadas à gestão de pessoas, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, conforme dispõe o art. 12, inciso II, do seu
Regimento Interno; 
 

Considerando que a capacidade de o Tribunal gerar resultados depende essencialmente das competências, do engajamento e
da integração de seus servidores expressas pelo desempenho profissional;
 

Considerando que os atributos de valor expressos na estratégia nacional da Justiça do Trabalho representam as convicções
mais profundas de uma organização e são demonstrados por meio de comportamentos diários de todos os envolvidos;
 

Considerando que desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes, promover meios para motivar e comprometer os
servidores com os objetivos da instituição e buscar a melhoria contínua do clima organizacional e da qualidade de vida dos colaboradores são
essenciais à estratégia dos Tribunais Regionais do Trabalho;
 

Considerando que dentre as ações definidas para o cumprimento dos objetivos estratégicos relacionados ao tema gestão de
pessoas no Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho para o quadriênio 2010 a 2014 está indicado o desenvolvimento e a implantação de
sistema de gestão por competências; e
 

Considerando o estudo realizado pelo Grupo de Trabalho, instituído pelo Ato CSJT.GP.SG.ASGP Nº 141/2010 da Presidência
do CSJT, de 6 de outubro de 2010, com o objetivo de elaborar projeto com vistas à implantação da gestão de pessoas por competências na
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, 
 

 
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º Estabelecer as diretrizes básicas para a implantação do modelo de Gestão de Pessoas por Competências na Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus, que observará os dispositivos constantes desta Resolução, bem como os projetos de implantação
constantes dos anexos. (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 156/2015)
 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Resolução considera-se:
 

I – Competência: agrupamento de conhecimentos, habilidades e atitudes correlacionados, que afeta parte considerável da
atividade de alguém e que se relaciona com seu desempenho profissional;
 

II – gestão de pessoas por competências: gestão do desempenho orientada para o desenvolvimento do conjunto de
conhecimentos, habilidades e atitudes necessários ao exercício das atividades dos servidores, visando ao alcance dos objetivos institucionais;
 

III – gestão de pessoas: conjunto de práticas gerenciais e institucionais que visam a estimular o desenvolvimento de
competências, a melhoria do desempenho, o engajamento e a integração dos servidores, bem como a favorecer o alcance dos resultados
institucionais;
 

IV – gestor: magistrado ou servidor que entrega resultados à instituição por meio de gestão de pessoas, de recursos e de
processos de trabalho;
 

V – capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento
de competências;
 

VI – aprendizagem organizacional: processo de criação, compartilhamento, disseminação e utilização de conhecimento que
visa ao desenvolvimento das competências;
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VII – matriz de competências: documento que representa o desempenho e o comportamento esperados do ocupante de um
cargo ou função;
 

VIII – clima organizacional: qualidade ou propriedade do ambiente organizacional percebida ou experimentada pelos indivíduos
que nele atuam e que influencia a motivação e o comportamento dessas pessoas; 
 

IX – gestão do desempenho: processo que envolve atividades de planejamento, acompanhamento e avaliação do
desempenho, com vistas ao aprimoramento do desempenho das pessoas e ao alcance dos resultados institucionais; 
 

X – avaliação por múltiplas fontes: identificação de competências mediante a avaliação por fontes variadas, podendo ser por
pares, chefias, subordinados ou autoavaliação;
 

XI – Plano de Desenvolvimento Individual: registro e planejamento das ações de capacitação necessárias para suprir a
discrepância entre as competências necessárias ao desempenho de determinado cargo ou função e aquelas detectadas quando da avaliação do
ocupante;
 

XII – Programa de Desenvolvimento Gerencial: registro e planejamento das ações de capacitação necessárias para suprir a
discrepância entre as competências necessárias ao desempenho de cargos e funções de natureza gerencial e aquelas disponíveis na instituição.
 

XIII - cargos e funções de natureza gerencial: cargos em comissão e funções comissionadas que, para o exercício de suas
atribuições, haja vínculo de subordinação e poder de decisão, competindo aos titulares, dentre outros, planejar, dirigir, acompanhar e orientar as
atividades em busca de um resultado. (Incluído pela Resolução CSJT n.º 156/2015)
 

Art. 3º São premissas da gestão de pessoas por competências:
 

I – todas as pessoas que atuam nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus são corresponsáveis pela
implementação do modelo de gestão de pessoas por competências;
 

II – o bem-estar físico, psíquico e social dos colaboradores e o clima organizacional satisfatório são fatores que favorecem o
alcance dos resultados institucionais;
 

III - as práticas de gestão de pessoas primarão pela valorização, capacitação e bem-estar dos servidores, e pela
transparência, eficiência e impessoalidade na condução de suas ações;
 

IV – o trabalho em equipe, a aprendizagem organizacional e o compartilhamento de conhecimento devem ser estimulados e
valorizados; e
 

V - as oportunidades de desenvolvimento de competências serão oferecidas a todos os servidores.
 

Art. 4º As práticas de gestão de pessoas nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, conduzidas pelas
unidades de Gestão de Pessoas dos Tribunais, orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
 

I - a gestão do desempenho deverá basear-se na identificação de competências, preferencialmente mediante avaliação por
múltiplas fontes; 
 

II - servidores com potencial para o desempenho de atribuições de natureza gerencial terão acesso a programas de
desenvolvimento de competências de liderança e gestão; 
 

III - a seleção interna de servidores com vistas à alocação ou à ocupação de cargos em comissão e funções comissionadas
será feita, preferencialmente, com base na análise de perfis profissionais e com ampla divulgação do processo seletivo;
 

IV - todo servidor recém-ingressado ou recém-movimentado receberá o apoio necessário para que sua integração ao novo
ambiente de trabalho se dê de forma harmoniosa; e
 

V – a seleção de novos servidores será feita com foco nas competências profissionais que atendam às necessidades
institucionais, compatíveis com as atribuições dos cargos efetivos.
 

Art. 5º São responsabilidades do gestor:
 

I -  orientar e estimular a geração de conhecimentos e o desenvolvimento profissional de sua equipe;
 

II - otimizar o aproveitamento das competências dos servidores, compatibilizando a disponibilidade de perfis profissionais
existentes em sua equipe com as atividades desenvolvidas pela sua unidade de trabalho;
 

III - garantir a manutenção de um ambiente em que as relações de trabalho se embasam na confiança, cordialidade,
cooperação e respeito mútuo;
 

IV - apoiar o desenvolvimento e a manutenção do bem-estar físico, psíquico e social dos membros da equipe;
 

V - reconhecer e celebrar com regularidade as realizações da equipe, valorizando as contribuições individuais;
 

VI - estabelecer gestão transparente e participativa;
 

VII - empenhar-se na obtenção de recursos e condições favoráveis ao desempenho e desenvolvimento da equipe; e
 

VIII - ser exemplo de atuação ética, demonstrando senso de responsabilidade e de comprometimento com o desempenho do
Tribunal e com o serviço público.
 

Art. 6° São responsabilidades do servidor no que se refere à gestão de pessoas:
 

I - empenhar-se para a concretização da visão de futuro da unidade e da instituição;
 

II - buscar o aprimoramento de suas competências, com vistas ao desempenho proficiente de suas atividades no Tribunal; 
 

III - contribuir para a promoção de um ambiente de cordialidade, confiança e cooperação na equipe;
 

IV - zelar pelo seu bem-estar físico, psíquico e social, bem como apoiar os demais membros da equipe nessas questões; e
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V - adotar postura ética e condizente com os valores institucionais.
 

Art. 7º A implantação do modelo de gestão de pessoas por competências abrangerá, em um primeiro momento, o
mapeamento das competências dos cargos e funções de natureza gerencial, a avaliação das competências de seus ocupantes, a elaboração de
Planos de Desenvolvimento Individual e de Programa de Desenvolvimento Gerencial, em conformidade com os projetos constantes dos anexos I e
II.
 

Parágrafo único. Para a implementação do modelo de gestão de pessoas por competências, o Tribunal poderá contratar
consultoria externa. (NR dada pela Resolução CSJT nº 156/2015)
 

Art. 8º Concretizada a etapa de que trata o artigo 7º, a abrangência do modelo será estendida em consonância com estudos
do Comitê Nacional de Gestão de Pessoas por Competências a que se refere o artigo 9º.
 

Parágrafo único. A continuidade da implantação do modelo será definida mediante projetos instituídos por ato do Presidente do
CSJT, que também poderá autorizar alterações dos projetos constantes dos anexos. (NR dada pela Resolução CSJT nº 156/2015)
 

Art. 9º Fica instituído o Comitê Nacional de Gestão de Pessoas por Competências, com a finalidade de zelar pela
uniformização dos procedimentos, assim como acompanhar e auxiliar os Tribunais Regionais do Trabalho na implantação do modelo de gestão de
pessoas por competências.
 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará os membros do Comitê de que trata o
caput, observada a representatividade das regiões geográficas do País. 
 

Art. 10. São competências do Comitê Nacional:
 

I – sugerir a metodologia de implantação e os requisitos de solução tecnológica para auxiliar a execução do modelo de gestão
de pessoas por competências, no prazo de 30 dias, contados da publicação do Ato que designou seus membros;
 

II - orientar os Tribunais quanto à implantação do modelo;
 

III - sugerir, após a implantação de todas as etapas constantes do projeto de que trata o Anexo único, a extensão do modelo
aos servidores não ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial e sua ampliação com vistas à inclusão de outros subsistemas de gestão
de pessoas;
 

IV – dirimir dúvidas dos Tribunais no que se refere à implantação do modelo;
 

V – decidir sobre a uniformização de procedimentos referentes à implantação do modelo de gestão de pessoas por
competências.
 

Art. 11. Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão instituir Comitê Gestor Regional, com a finalidade de assegurar a
implementação do modelo de Gestão de Pessoas por Competências, tendo as seguintes atribuições:
 

I - zelar pela observância das diretrizes constantes desta Resolução;
 

II – acompanhar e auxiliar a implantação da gestão de pessoas por competências; 
 

III – homologar as matrizes de competências;
 

IV – coordenar as avaliações periódicas das práticas de gestão por competências e estabelecer diretrizes para melhoria
contínua, em consonância com o plano estratégico institucional;
 

V – acompanhar a implantação e a gestão de sistema informatizado de avaliação por competências; e
 

VI – outras atribuições inerentes à sua finalidade.
 

Parágrafo único. O Comitê a que se refere este artigo será composto por gestores que representem as unidades
administrativas e judiciárias do Tribunal, cabendo a coordenação à área de gestão de pessoas.
 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 27 de novembro de 2015.
 

 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 
 

Resolução CSJT
  

RESOLUÇÃO CSJT N.º 156, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
 
 

 
Dispõe sobre a continuidade da implantação do modelo de gestão de pessoas por
competências no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.

1868/2015 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 5
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Dezembro  de 2015

Anexos

Anexo 2: Anexo I da Resolução CSJT n.º
92/2012

Anexo 3: Anexo II da Resolução CSJT n.º
92/2012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 91077



 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo

Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Walmir Oliveira da Costa, os Ex.mos Desembargadores Conselheiros
Carlos Coelho de Miranda Freire, Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz, Maria das Graças Cabral
Viegas Paranhos e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano,
 

Considerando a competência do Plenário do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para expedir normas que se refiram à
gestão de pessoas, conforme dispõe o art. 12, inciso II, do seu Regimento Interno;
 

Considerando que a Resolução CSJT n.º 92/2012 estabeleceu as diretrizes básicas para a implantação do modelo de gestão
de pessoas por competências no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, bem como projeto instituindo as metas estratégicas
para tal feito;
 

Considerando os estudos realizados pelo Comitê Nacional de Gestão de Pessoas por Competências, instituído pelo artigo 9º
da Resolução CSJT n.º 92/2012, com vistas à continuidade da implantação; e
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-23052-78.2015.5.90.0000,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

Art. 1º Os artigos 1º, 7º e 8º da Resolução CSJT n.º 92, de 29 de fevereiro de 2012, passam a vigorar com as seguintes
redações:
 

“Art. 1º Estabelecer as diretrizes básicas para a implantação do modelo de Gestão de Pessoas por
Competências na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, que observará os dispositivos constantes desta
Resolução, bem como os projetos de implantação constantes dos anexos.
 

Art. 7º A implantação do modelo de gestão de pessoas por competências abrangerá, em um primeiro
momento, o mapeamento das competências dos cargos e funções de natureza gerencial, a avaliação das competências de
seus ocupantes, a elaboração de Planos de Desenvolvimento Individual e de Programa de Desenvolvimento Gerencial, em
conformidade com os projetos constantes dos anexos I e II.
 

Parágrafo único. Para a implementação do modelo de gestão de pessoas por competências, o Tribunal poderá
contratar consultoria externa.
 

Art. 8º Concretizada a etapa de que trata o artigo 7º, a abrangência do modelo será estendida em consonância
com estudos do Comitê Nacional de Gestão de Pessoas por Competências a que se refere o artigo 9º.
 

Parágrafo único. A continuidade da implantação do modelo será definida mediante projetos instituídos por ato
do Presidente do CSJT, que também poderá autorizar alterações dos projetos constantes dos anexos.”
 

 
 
Art. 2º O art. 2º passa a vigorar acrescido do inciso XIII, com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]
 

[...]
 

XIII – cargos e funções de natureza gerencial: cargos em comissão e funções comissionadas que, para o
exercício de suas atribuições, haja vínculo de subordinação e poder de decisão, competindo aos titulares, dentre outros,
planejar, dirigir, acompanhar e orientar as atividades em busca de um resultado.”
 
 

 
Art. 3º O Anexo Único passa a ser denominado “Anexo I”.

 
Art. 4º Incluir o Anexo II à Resolução CSJT n.º 92, de 29 de fevereiro de 2012. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 6º Republique-se a Resolução CSJT n.º 92, de 29 de fevereiro de 2012, consolidando as alterações promovidas por esta

Resolução.
 

Brasília, 27 de novembro de 2015.
 

   
                                                          

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

  
Resolução CSJT

 
RESOLUÇÃO CSJT N.º 158, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 
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Aprova o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do
Trabalho (PETIC-JT) para o período de 2015 a 2020 e dá outras providências.

 
 

 
   
  

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo
Ministro Conselheiro Antonio José de Barros Levenhagen, presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Ives Gandra Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Walmir Oliveira da Costa, os Ex.mos Desembargadores Conselheiros
Carlos Coelho de Miranda Freire, Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz, Maria das Graças Cabral
Viegas Paranhos e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano,
 
Considerandoque compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, Art. 111-A, §
 2º, II);
 
 

Considerando a edição dos Acórdãos do TCU nº 1603/2008, 2308/2010, 2585/2012, 1200/2014 e 3051/2015, todos do
Plenário, que recomendam a promoção de ações voltadas à normatização e ao aperfeiçoamento dos controles e processos de governança, de
gestão e de uso da Tecnologia da Informação e Comunicação;
 

Considerando a necessidade de assegurar a convergência dos recursos humanos, administrativos e financeiros empregados
pela Justiça do Trabalho no que concerne à Tecnologia da Informação e Comunicação;
 
Considerando as diretrizes do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário para o sexênio 2015-2020, aprovado pela Resolução do Conselho
Nacional de Justiça nº 198, de 16 de junho de 2014; 
 

Considerando os macros desafios do Poder Judiciário para o sexênio 2015-2020, em especial o que trata da “Melhoria da
infraestrutura e governança de TIC”;
 
Considerando a edição da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 182, de 17 de outubro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
 

Considerando a edição da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial;
 
Considerando a edição da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 185, de 18 de dezembro de 2013, que institui o Sistema Processo
Judicial Eletrônico (PJe) como sistema de processamento de informações e prática de atos processuais;
 

Considerando a edição da resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 136, de 25 de abril de 2014, que institui
o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) como sistema de processamento de informações e prática de atos
processuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento;
 
Considerando o término da vigência do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho aprovado para o
 período de 2010 a 2014, pela Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho nº 69, de 21 de junho de 2010;
 
 
 

Considerando
 as propostas apresentadas e discutidas pelos representantes dos Tribunais do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
atualização do PlanoEstratégico de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho; e
 
 

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-24351-90.2015.5.90.0000, 
 

 
 
 

R E S O L V E
 

 
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho (PETIC-JT), para o período de 
2015 a 2020, nos termos do anexo da presente Resolução.
 
 
 

Art. 2º 
A execução do planejamento estratégico deverá ser acompanhada, avaliada e ajustada de forma a garantir o alcance dos resultados.
 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá ser realizado pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho (CGTIC-
JT) com o apoio da Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (SETIC).
 
Art. 3º O monitoramento dos resultados da execução do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho
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deverá ser acompanhado por meio do Sistema de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho.
 
 
 

Parágrafo único. A
s unidades do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais do Trabalho deverão preencher os dados relativos ao cálculo dos 
indicadores, referentes à sua área de atuação, no Sistema de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho, mensalmente ou de acordo com a 
especificidade do indicador, até o 10º dia do mês posterior ao período de mensuração.
 
 
Art. 4º Aos Tribunais Regionais do Trabalho caberá o apoio à execução do PETIC-JT, incluindo a participação em programas e projetos dele
derivados, bem como o provimento de quaisquer informações e recursos que se façam necessários à sua plena execução.
 
Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão promover, até março de 2016, o alinhamento de seus planejamentos estratégicos de
tecnologia da informação e comunicação ao PETIC-JT.
 
Art. 6º A revisão do PETIC-JT será realizada bianualmente ou quando necessário.
 
 
 

Art. 7º 
O Conselho Superior da Justiça do Trabalho divulgará relatório de desempenho anual das metas estratégicas até o primeiro trimestre de 
cada ano.
 
 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 27 de novembro de 2015.  
  
  
 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CSJT N.º 157/2015 


 


PLANO ESTRATÉGICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 


 


Missão: 


Realizar Justiça, no âmbito das relações de trabalho, 


contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania. 


 


Visão: 


Ser reconhecida perante a sociedade como instrumento efetivo de 


justiça célere e comprometida com a garantia dos direitos 


decorrentes das relações de trabalho.   


 


Valores da Justiça do Trabalho: 


Acessibilidade - Democratizar e facilitar o acesso à Justiça; 


Celeridade - Prezar pela agilidade nos trâmites judiciais e 


administrativos; 


Comprometimento - Atender com eficiência, eficácia e 


transparência as necessidades e expectativas dos clientes 


internos e externos; 


Efetividade - Garantir o cumprimento das decisões judiciais; 


Ética - Agir com honestidade, probidade, integridade e 


credibilidade em todas as suas ações e relações; 
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Inovação - Buscar soluções inovadoras para a melhoria da 


prestação jurisdicional; 


Responsabilidade socioambiental - Atuar para a garantia da 


cidadania e da gestão ambiental; 


Valorização das pessoas - Incentivar a melhoria contínua do 


relacionamento, bem-estar e satisfação pessoal e profissional. 


 


Matriz da Análise do Ambiente 


Análise Interna 


Forças: 


Infraestrutura física e tecnológica; 


Celeridade em relação aos demais segmentos de Justiça; 


Aperfeiçoamento e utilização do Processo Judicial Eletrônico; 


Formação e qualificação dos magistrados e servidores. 


Fraquezas: 


Inadequação e/ou insuficiência dos quadros de pessoal; 


Baixa efetividade na execução trabalhista e fiscal; 


Baixo comprometimento com a estratégia; 


Falhas na comunicação entre unidades e órgãos da Justiça do 


Trabalho.  
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Análise Externa 


Oportunidades: 


Parcerias com outras instituições; 


Novas tecnologias aplicáveis à Justiça do Trabalho; 


Reformas na legislação.  


Ameaças: 


Aumento da demanda processual; 


Contingenciamento de recursos orçamentários; 


Cenário econômico desfavorável. 
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Mapa Estratégico Da Justiça Do Trabalho 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Objetivos estratégicos  


Perspectivas: 


Perspectiva Recursos 


Perspectiva Processos Internos 


Perspectiva Sociedade 
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Objetivos da Perspectiva Recursos: 


• Promover a melhoria da gestão de pessoas e da qualidade 


de vida 


Refere-se a políticas, métodos e práticas adotados na gestão de 


comportamentos internos, objetivando potencializar o capital 


humano nos órgãos da Justiça do Trabalho. Considera programas e 


ações relacionados à avaliação e ao desenvolvimento de 


competências gerenciais e técnicas dos servidores e magistrados, 


à valorização das pessoas, à promoção da saúde ocupacional, à 


humanização das relações de trabalho, ao estabelecimento de 


sistemas de recompensas, à modernização das carreiras e à 


adequada distribuição da força de trabalho. 


 


Indicador 1: iGovPessoas 


Fórmula: percentual alcançado pelos componentes do modelo de 


avaliação do iGovPessoas. 


Meta 1: atingir a faixa “aprimorado”, até 2020, na avaliação do 


iGovPessoas. 


 


• Aperfeiçoar a gestão de custos 


Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as necessidades 


orçamentárias, de custeio, de investimentos e de pessoal ao 


aprimoramento da prestação jurisdicional, atendendo aos 


princípios constitucionais da administração pública. Envolve 


estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos 


públicos. 
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Indicador 2: Índice de Execução do Orçamento Disponibilizado 


(IEOD) 


Fórmula:  


IEOD = Valor efetivamente liquidado do orçamento disponibilizado x 100 


             Total do orçamento disponibilizado 


Meta 2: aumentar, até 2020, o Índice de Execução do Orçamento 


Disponibilizado em relação à média de 2011, 2012 e 2013 em: 


- 12 pontos percentuais para aqueles TRTs que obtiverem média de 


até 60%; 


- 10 pontos percentuais para aqueles TRTs que obtiverem média de 


60,01% até 65%; 


- 5 pontos percentuais para aqueles TRTs que obtiverem média 


superior a 65%. 


 


• Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC 


Uso racional dos instrumentos de Tecnologia da Informação e 


Comunicação. Visa garantir confiabilidade, integridade e 


disponibilidade das informações, dos serviços e sistemas 


essenciais da justiça, por meio do incremento e modernização dos 


mecanismos tecnológicos, controles efetivos dos processos de 


segurança e de riscos, assim como a otimização de recursos 


humanos, orçamentários e tecnológicos. 


 


 


Anexo 1 - Resolução CSJT Anexo da Resolução CSJT n.º 157/2015
1868/2015 - Quinta-feira, 03 de Dezembro  de 2015 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 6







 
PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 


 
 


 7 


Indicador 3: iGovTI 


Fórmula: percentual alcançado pelos componentes do modelo de 


avaliação do iGovTI. 


Meta 3: atingir a faixa “aprimorado”, até 2020, na avaliação do 


iGovTI. 


 


Objetivos da perspectiva Processos Internos: 


• Assegurar a celeridade e a produtividade na prestação 


jurisdicional 


Tem por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando 


constitucional da razoável duração do processo. Trata-se de 


garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança 


jurídica e procedimental na tramitação dos processos judiciais, 


bem como elevar a produtividade dos servidores e magistrados. 


Indicador 4: Tempo Médio de Duração do Processo – 2ª Instância 


(TMDP2) 


Fórmula:  


TMDP2 = Somatório (Data da baixa - Data da autuação) 


                         Baixados 


Meta 4: reduzir o prazo médio, em relação ao ano base 2014: 


para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio de até 200 


dias, em 5%, até 2020; 


para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio de 201 a 300 


dias, em 10%, até 2020; 
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para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio acima de 300 


dias, em 20%, até 2020. 


 


Indicador 5: Tempo Médio de Duração do Processo – 1ª Instância – 


Fase de Conhecimento (TMDP1c) 


Fórmula:  


Somatório (Data da prolação da sentença – Data do ajuizamento da ação) 


         Processos com prolação de sentenças 


Meta 5: reduzir o prazo médio, em relação ao ano base 2014: 


para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio de até 200 


dias, em 5%, até 2020; 


para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio acima de 200 


dias, em 10%, até 2020. 


      


Indicador 6: Índice de Processos Julgados (IPJ) 


Fórmula:  Nº de processos de conhecimento julgados     > 1 


          Nº de processos de conhecimento distribuídos 


Meta 6: julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 


que os distribuídos no ano corrente. 


 


Indicador 7: Índice de Processos Antigos (IPA) 


Fórmula:  Processos antigos julgados_    x 100 


          Processos antigos distribuídos 
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Meta 7: identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 90% dos 


processos distribuídos até 31/12/2014, nos 1º e 2º graus. 


 


Indicador 8: Índice de Ações Coletivas Julgadas (IACJ) 


Fórmula:    Ações coletivas julgadas_  x 100 


          Ações coletivas distribuídas 


Meta 8: identificar e julgar, até 31/12/2016, as ações coletivas 


distribuídas até 31/12/2013 no 1º grau e até 31/12/2014 no 2º 


grau. 


 


• Estimular a conciliação e as soluções alternativas de 


conflito 


Refere-se ao fomento da conciliação e de meios extrajudiciais 


para resolução negociada de conflitos, com a participação efetiva 


do cidadão. Visa estimular a comunidade a dirimir suas contendas 


sem necessidade de processo judicial, mediante conciliação, 


mediação e arbitragem. Diz respeito ainda à formação de agentes 


comunitários de justiça e à celebração de parcerias com a 


Defensoria Pública, as Secretarias de Assistência Social, os 


Conselhos Tutelares, o Ministério Público, e outras entidades 


afins. 


Indicador 9: Índice de Conciliação – Fase de Conhecimento  


Fórmula: ICONc = _Conciliações_ x 100 


                  Solucionados 
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Meta 9: aumentar o Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, 


em relação à média do biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, 


até 2020.  


Obs.: índice com valor igual ou superior a 45%, a meta 


considerar-se-á cumprida. 


 


• Gerir as demandas repetitivas e os grandes litigantes 


Refere-se à redução do acúmulo de processos relativos à 


litigância serial, advindos dos entes públicos, do sistema 


financeiro, das operadoras de telefonia, entre outros, por meio 


da gestão da informação e do uso de sistemas eletrônicos. Visa 


reverter a cultura da excessiva judicialização, com a proposição 


de inovações legislativas, a criação e a aplicação de mecanismos 


para penalizar a litigância protelatória, bem como o 


monitoramento sistemático dos assuntos repetitivos e dos grandes 


litigantes. 


 


Indicador 10: Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes 


(IRA) 


Fórmula:  


IRA =            Processos pendentes de julgamento no ano anterior x 0,98        x 100 


      Processos pendentes de julgamento no ano anterior + Distribuídos - Julgados 


 


Meta 10: identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores 


litigantes em relação ao ano anterior, até 2020. (índice alterado 


em face da votação realizada no 9º Encontro Nacional do 


Judiciário, ocorrido em 25/11/2015) 
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• Impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais  


Implantação de ações visando à efetividade das ações judiciais, 


propiciando a recuperação de bens e valores aos cofres públicos 


(execuções fiscais) e a solução definitiva dos litígios 


trabalhistas. Para tanto, podem ser adotados mecanismos como a 


utilização tempestiva dos sistemas de bloqueio de ativos do 


devedor (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD); a realização de leilões 


judiciais; a celebração de parcerias com as Procuradorias de 


Fazenda, juntas comerciais, cartórios de registro de imóveis; a 


utilização do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT; 


entre outras ações. 


 


Indicador 11: Índice de Execução (IE) 


Fórmula: _Execuções baixadas_ x 100 


          Execuções iniciadas 


Meta 11: baixar mais processos do que as execuções iniciadas no 


período. 


 


• Fortalecer os processos de governança e o combate à 


corrupção 


Conjunto de atos que visem à proteção da coisa pública e à 


preservação da probidade administrativa, bem como a adoção de 


medidas relacionadas à melhoria do controle e fiscalização do 


gasto público no âmbito do Judiciário do Trabalho. Visa ainda, 


por meio de formulação, implantação e monitoramento de 


estratégias flexíveis e aderentes às especificidades regionais, à 
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eficiência operacional, à transparência institucional, ao 


fortalecimento da autonomia administrativa e financeira e à 


implantação das melhores práticas de comunicação da estratégia, 


de gestão documental, da informação, de processos de trabalho e 


de projetos. 


 


Indicador 12: iGov 


Fórmula: Percentual alcançado pelos componentes do modelo de 


avaliação do iGov. 


Meta 12: aumentar, em relação à última apuração, a pontuação 


alcançada em: 


- 15 pontos percentuais para aqueles TRTs que se enquadrarem na 


faixa “inicial”; 


- 10 pontos percentuais para aqueles TRTs que se enquadrarem na 


faixa “intermediário”; 


- 5 pontos percentuais para aqueles TRTs que se enquadrarem na 


faixa “aprimorado”. 


 


Objetivo da perspectiva Sociedade: 


• Assegurar a efetividade da prestação jurisdicional e 


garantir os direitos da cidadania 


Trata-se de objetivo estratégico que sintetiza os demais, levando 


em conta, a partir de conceitos como tempestividade, razoável 


duração do processo, concretização fática da entrega do direto e 


gerenciamento dos custos, a satisfação da sociedade no que diz 
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respeito à atuação do Judiciário do Trabalho e o desafio de 


garantir no plano concreto os direitos da cidadania (CF, art. 1º, 


inc. II) em sua múltipla manifestação social: cidadão-


administrado (usuário dos serviços públicos), cidadão 


trabalhador-produtor e cidadão-contribuinte, buscando-se atenuar 


as desigualdades sociais e garantir os direitos de minorias e 


adotando práticas socioambientais sustentáveis e uso de 


tecnologia limpa. 


 


Indicador 13: Índice de Alcance de Metas (IAM) 


Fórmula: IAM = (∑MP1) + (∑MP2 x 2) + (∑MP3 x 3) 


Onde: 


MP1: metas com peso 1 atribuído, as quais receberão pontuação 1, 


2 ou 3, se alcançarem, respectivamente, valores de 80% a 89,99%, 


de 90% a 99,99% e valores iguais ou maiores que 100% da meta 


fixada para o período considerado, tendo seus valores 


multiplicados por 1. 


MP2: metas com peso 2 atribuído, as quais receberão pontuação 1, 


2 ou 3, se alcançarem, respectivamente, valores de 80% a 89,99%, 


de 90% a 99,99% e valores iguais ou maiores que 100% da meta 


fixada para o período considerado, tendo seus valores 


multiplicados por 2. 


MP3: metas com peso 3 atribuído, as quais receberão pontuação 1, 


2 ou 3, se alcançarem, respectivamente, valores de 80% a 89,99%, 


de 90% a 99,99% e valores iguais ou maiores que 100% da meta 


fixada para o período considerado, tendo seus valores 


multiplicados por 3. 
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Meta 13: atingir e manter pontuação de 58 a 72 até 2020. 


 


Metas com peso 1 
atribuído 


Metas com peso 2 
atribuído 


Metas com peso 3 
atribuído 


Meta 1 (IGovPessoas) Meta 7 (IPA) Meta 4 (TMDP2) 
Meta 2 (IEOD) Meta 8 (IACJ) Meta 5 (TMDP1) 
Meta 3 (iGovTI) Meta 9 (ICONc) Meta 6 (IPJ) 
Meta 12 (iGov) Meta 10 (ICP) Meta 11 (IE) 


 
 


 


Glossário 


O glossário de indicadores desenvolvido pela Coordenadoria de 


Gestão Estratégica do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


definirá as variáreis e as regras de cálculo a serem observadas 


para o cálculo das metas. 
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		Missão:

		Visão:

		Ser reconhecida perante a sociedade como instrumento efetivo de justiça célere e comprometida com a garantia dos direitos decorrentes das relações de trabalho.



		Valores da Justiça do Trabalho:

		Acessibilidade - Democratizar e facilitar o acesso à Justiça;

		Celeridade - Prezar pela agilidade nos trâmites judiciais e administrativos;

		Comprometimento - Atender com eficiência, eficácia e transparência as necessidades e expectativas dos clientes internos e externos;

		Efetividade - Garantir o cumprimento das decisões judiciais;

		Ética - Agir com honestidade, probidade, integridade e credibilidade em todas as suas ações e relações;

		Inovação - Buscar soluções inovadoras para a melhoria da prestação jurisdicional;

		Responsabilidade socioambiental - Atuar para a garantia da cidadania e da gestão ambiental;

		Valorização das pessoas - Incentivar a melhoria contínua do relacionamento, bem-estar e satisfação pessoal e profissional.

		Matriz da Análise do Ambiente

		Análise Interna

		Fraquezas:

		Análise Externa

		Oportunidades:

		Ameaças:

		Objetivos da Perspectiva Recursos:

		 Promover a melhoria da gestão de pessoas e da qualidade de vida

		 Aperfeiçoar a gestão de custos

		 Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC



		Objetivos da perspectiva Processos Internos:

		 Assegurar a celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional

		 Estimular a conciliação e as soluções alternativas de conflito



		Refere-se ao fomento da conciliação e de meios extrajudiciais para resolução negociada de conflitos, com a participação efetiva do cidadão. Visa estimular a comunidade a dirimir suas contendas sem necessidade de processo judicial, mediante conciliação...

		Indicador 9: Índice de Conciliação – Fase de Conhecimento

		 Gerir as demandas repetitivas e os grandes litigantes

		 Impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais

		 Fortalecer os processos de governança e o combate à corrupção



		Objetivo da perspectiva Sociedade:

		 Assegurar a efetividade da prestação jurisdicional e garantir os direitos da cidadania
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PROJETO 
 


 
 
Unidade Demandante: 


 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas/Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho 


 
 
Nome do Projeto: 


 
Implantação do modelo de Gestão de Pessoas por 
Competências na Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus 


 
Gerente do Projeto: 


 
Supervisora da Seção de Desenvolvimento de Pessoas e 
Organizacional da CGPES/CSJT 


 
Data de início: 


 
10/08/2011 


 
Data de término: 


 
31/5/2014 


 
 


1 OBJETIVO DO PROJETO 
 
 


Orientar  sobre  o  processo  de  implantação  do  modelo  de  gestão  de  pessoas  por 
competências na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 


 
 


2 JUSTIFICATIVA 
 


A forma como as organizações efetuam a gestão de pessoas passa por grandes 
transformações  em  todo  o  mundo,  em  virtude  de  os  modelos  tradicionais  estarem  em 
descompasso com as necessidades e as expectativas das instituições e das pessoas. 


 


As práticas modernas de gestão de pessoas, tanto em entidades públicas quanto privadas, 
estão sendo direcionadas para o modelo de competências, com vistas a orientar seus esforços 
para planejar, captar, desenvolver e avaliar as competências necessárias à consecução de seus 
objetivos. 


 


De  uma  forma  conceitual  simples,  competência  é  o  conjunto  de  conhecimentos, 
habilidades   e   atitudes   necessários   para   o   desempenho   de   determinada   atividade.   As 
competências dividem-se em competências organizacionais e humanas; as humanas, em técnicas 
e comportamentais. 


 


As competências organizacionais estão relacionadas ao alinhamento com Missão, Visão, 
Valores e Estratégia, mediante os quais definem-se as competências de que a empresa precisa 
(Leme, 20101). 


 


Já as competências humanas, ou individuais, são as combinações sinérgicas de 
conhecimentos,  habilidades  e  atitudes,  expressas  pelo  desempenho  profissional  dentro  de 


 
1 LEME, Rogério. Aplicação Prática de Gestão de Pessoas por Competências. Ed. Qualitymark. 2010. 
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determinado contexto organizacional, que agregam valor a pessoas e organizações, ou seja, 
produzem resultados. Segundo Leme2, competências técnicas são todos os conhecimentos 
específicos que o servidor precisa conhecer e dominar para realizar suas atribuições; as 
competências comportamentais são as atitudes de um profissional que impactam nos seus 
resultados e desempenho. 


 


Quando as competências humanas estão aquém daquelas esperadas pela organização 
diz-se que há uma lacuna (ou gap) de competências. Dessa forma, para se alcançar as 
competências organizacionais, necessário se faz um plano de capacitação diferenciado para as 
competências que se deseja desenvolver. 


 


A partir desses conceitos, tem-se que a gestão por competências é o processo de conduzir 
os colaboradores para atingirem as metas e os objetivos da organização mediante as suas 
competências técnicas e comportamentais. Propõe-se fundamentalmente a gerenciar as lacunas 
de competências existentes na organização, procurando eliminá-las ou minimizá-las, aproximando 
ao máximo as competências existentes na organização daquelas necessárias para a consecução 
dos objetivos organizacionais. Assim envolve não só a capacitação, mas também outros 
subsistemas de gestão de pessoas, tais como a gestão do desempenho, a alocação de pessoas e 
a seleção interna para ocupação de cargos e funções gerenciais. 


 


No âmbito da Justiça do Trabalho, as relações de trabalho apresentam-se cada vez mais 
complexas exigindo desta Justiça Especializada seu aparelhamento para enfrentar essa nova 
realidade, tanto no que se refere aos recursos tecnológicos, quanto ao seu capital intelectual, para 
garantir  uma  resposta  eficaz  aos  anseios  da  sociedade.  A  crescente  informatização  dos 
processos, em especial, a iminente implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe, alterará 
substancialmente as rotinas de trabalho, demandando a adequada capacitação e alocação de 
servidores. É nesse contexto que se insere a gestão por competências. 


 


Ressalta-se que a implantação desse modelo significará um grande passo em direção às 
modernas práticas de gestão de pessoas para a Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 


 
 
 


3 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
 
 
 


3.1 OBJETIVO ESTRATÉGICO: 
 


Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes das pessoas, com foco na estratégia. 
 


 
 


3.2 METAS ESTRATÉGICAS: 
 


a)  90% de Comitês Gestores Regionais criados, até maio de 2012; 
 
 
 


2 LEME, Rogério. Gestão por Competências no Setor Público. Ed. Qualitymark. 2011. 
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b)  80% das equipes envolvidas no projeto capacitada em gestão de pessoas por 
competências, com no mínimo 32 h/a, até dezembro de 2012; 


c)  50% dos cargos e funções de natureza gerencial mapeadas, até junho de 2013; 
d)  50% dos ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial avaliados, até 


junho de 2013; 
e)  50% de Planos de Desenvolvimento Individual (PDIs) elaborados em relação ao 


total de gestores avaliados, até setembro de 2013; 
f)   70%  de  Programas  de  Desenvolvimento  Gerencial  (PDGs)  elaborados  em 


relação ao total de Tribunais Regionais do Trabalho com Comitês Gestores 
Regionais instituídos, até maio de 2014. 


 
 


4 ESCOPO DO PROJETO 
 


4.1 O QUE VAI SER FEITO: 
 


Este projeto tem como escopo nortear a implantação das etapas iniciais do modelo de 
gestão de pessoas por competências nos Órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, com 
vistas ao alcance dos seguintes resultados: 


 


   Mapeamento das competências técnicas e comportamentais gerenciais; 


   Avaliação das competências técnicas e comportamentais gerenciais; 


   Planos de Desenvolvimento Individual; 
 


   Programa de Desenvolvimento Gerencial. 
 
 


4.2 O QUE NÃO VAI SER FEITO: 
 


O projeto não abordará a gestão das competências dos servidores que não ocupam cargos 
ou funções gerenciais. 


 
 
 


5 PARTES INTERESSADAS NO PROJETO 
 


 


Instituição 
 


Unidade Envolvida 
 


e-mail 
 


Telefone 
Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho 


 


ASGP 
 


asgp@csjt.jus.br 
 


61-3043-3062 
 


Tribunais Regionais do 
Trabalho 


Unidades de Gestão 
de Pessoas e Gestão 
Estratégica dos TRTs 
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6 EQUIPE DO PROJETO 
 
 


A equipe do projeto é formada pelos seguintes servidores, com dedicação parcial: 
 
 


 


Nome 
 


Cargo 
 


E-mail 
 


Rosa Amélia de Sousa Casado Assessora-Chefe de Gestão de Pessoas 
do CSJT 


 


Rosa.casado@tst.jus.br 


 
Márcia Luísa de Freitas Villas Boas 


Supervisora da Seção de Desenvolvimento 
de Pessoas e Organizacional da 
ASGP/CSJT 


 
Marcia.boas@tst.jus.br 


 


Fernanda Gomes Ferreira Diretora da Secretaria de Recursos 
Humanos do TRT da 12ª Região 


 


Fernanda.ferreira@trt12.jus.br 
 


Denize Mota Diretora da Secretaria de Pessoal do TRT 
da 2ª Região 


 


Denize.mota@trtsp.jus.br 
 


Fabiana Alves de Souza dos Santos Diretora de Gestão Estratégica do TRT da 
10ª Região 


 


Fabiana.santos@trt10.jus.br 
 


Márcio da Silva Lima Secretário de Gestão de Pessoas do TRT 
da 14ª Região 


 


Marcio.silva@trt14.jus.br 


Gabriela Carvalho Gaspar Barros Bello Diretora de Pessoal do TRT da 16ª Região gabrielabello@trt16.jus.br 
 


Rosilane Viana Prates Diretora da Secretaria de Gestão de 
Pessoas do TRT da 5ª Região 


 


srh@trt5.jus.br 
 


Ana Christina Carneiro Cavalcanti Coordenadora de Desenvolvimento de 
Pessoas do TRT da 13ª Região 


 


accavalcanti@trt13.jus.br 
 


Willians Barreto Kauffmann Secretário de Gestão de Pessoas do TRT 
da 23ª Região 


 


willianskauffmann@trt23.jus.br 
 


Patrícia da Cunha Noa Chefe da Divisão de Recrutamento e 
Avaliação do TRT da 1ª Região 


 


Patrícia_caldas@trtrio.jus.br 
 


Rodopiano Rocha da Silva Neto Assessor de Planejamento e Gestão do 
TRT da 8ª Região 


 


Rodopiano.neto@trt8.gov.br 


 
 


7 ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO 
 
 


1.  Ações preliminares (a cargo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 
1.1. Edição da Resolução que dispõe sobre as diretrizes básicas para a implantação do 


modelo de gestão de pessoas por competências na Justiça do Trabalho de 1º e 2º 
graus; 


1.2. Designação  dos  membros  do  Comitê  Nacional  de  Gestão  de  Pessoas  por 
Competências; 


1.3. Capacitação dos titulares das unidades de Gestão de Pessoas dos TRTs. 
 
 


2.  Ações Executivas (a cargo dos Tribunais Regionais do Trabalho) 
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2.1. Aprovação do Termo de abertura; 
2.2. Planejamento: 


2.2.1.  Criação do Comitê Gestor Regional; 
2.2.2.  Sensibilização da alta direção e gestores; 
2.2.3.  Capacitação da equipe e/ou contratação de consultoria; 


2.3. Execução/controle: 
2.3.1.  Mapeamento das competências gerenciais (técnicas e comportamentais). 
2.3.2.  Validação pelas unidades do Tribunal. 
2.3.3.  Homologação pelo Comitê Gestor Regional. 
2.3.4.  Avaliação das competências: 


2.3.4.1. Definição do instrumento de avaliação; 
2.3.4.2. Realização da Avaliação. 


2.3.5.  Plano de Desenvolvimento Individual 
2.3.6.  Programa de Desenvolvimento Gerencial 


2.4. Feedback 
2.4.1.  Realização de Seminário de Feedback 


 
 


3.  Encerramento 
3.1. Termo de encerramento aprovado 


 


 
 
 


8 MODELO DE PRODUTOS E CRONOGRAMA (ENTREGA DOS TRTs) 
(A ser adaptado de acordo com a realidade de cada Tribunal) 


 


 
Produto  Cronograma Unidade 


envolvida  Início Término 


1.  Início: 
1.1. Termo de abertura aprovado. 


   


1.2. Planejamento: 
1.2.1. Comitê Gestor Regional criado; 


   


1.2.2. Evento de sensibilização da alta direção e 
gestores realizado; 
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PROJETO Página 10 de 14 
 


Área de intervenção: Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus 


Vigência: maio/2014 


 
Atividade específica: Gestão de Pessoas 
por Competências 


Número: 002/2011 


 


 
Nome do Projeto: IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 


 
 


 
Produto  Cronograma Unidade 


envolvida  Início Término 


1.2.3. Equipe capacitada e/ou consultoria 
contratada; 


   


2.  Execução/controle: 
2.1. Competências gerenciais mapeadas (técnicas 


e comportamentais). 


   


2.1.1. Matrizes de competências gerenciais 
validadas pelas unidades do Tribunal. 


   


2.1.2. Matrizes de competências gerenciais 
homologadas pelo Comitê Gestor Regional. 


   


2.2. Avaliação das competências: 
2.2.1.1. Instrumento de avaliação por 


competências definido; 


   


2.2.1.2. Avaliação por competências 
realizada. 


   


2.3. Planos de desenvolvimento: 
2.3.1.1. Planos de Desenvolvimento 


Individual elaborados; 


   


2.3.1.2. Programa de Desenvolvimento 
Gerencial aprovado. 


   


3.  Feedback 
3.1.1. Seminário de feedback realizado. 


   


4.  Encerramento 
4.1. Relatório de lições aprendidas elaborado. 


   


4.2. Termo de encerramento aprovado.    


 
 


9 CUSTOS 
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PROJETO Página 11 de 14 
 


Área de intervenção: Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus 


Vigência: maio/2014 


 
Atividade específica: Gestão de Pessoas 
por Competências 


Número: 002/2011 


 


 
Nome do Projeto: IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 


 
 
 
 


Categoria  
Detalhamento 


 


Método de 
Aquisição 


 


Data 
Limite 


 


Exercício 
Financeiro 


 


Custo 
Estimado Código Descrição 


  Capacitação dos Titulares das Unidades de 
Gestão de Pessoas dos Tribunais Regionais 
do Trabalho. 


 
Direto 


  
A definir 


 
A definir 


  Sistema informatizado de gestão por 
competências unificado. 


 


A definir   


A definir 
 


A definir 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


10 INDICADORES DO PROJETO 
 
 
 
 


INDICADOR DE CONTROLE: Índice de criação de Comitês Gestores Regionais. 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 
META Criar 90% dos Comitês Gestores Regionais, até maio/2012 


 


 
INDICADOR DE CONTROLE: Índice de capacitação em gestão por competências das equipes 


envolvidas com pelo menos 32 h/a. 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 


 
META 


80%  das  equipes  envolvidas  no  projeto  capacitadas  em  gestão  de 
pessoas por competências, com no mínimo 32 h/a, até dezembro de 
2012. 


 


INDICADOR DE CONTROLE: Índice de mapeamento de cargos e funções de natureza gerencial 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 
 


META 
Alcançar 50% dos cargos e funções de natureza gerencial mapeados, 
até junho de 2013. 


 
 
INDICADOR DE CONTROLE: Índice de avaliação dos ocupantes de cargos e funções de natureza 


gerencial. 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 
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PROJETO Página 12 de 14 
 


Área de intervenção: Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus 


Vigência: maio/2014 


 
Atividade específica: Gestão de Pessoas 
por Competências 


Número: 002/2011 


 


 
Nome do Projeto: IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 


 
 
 


META 
Alcançar 50% dos ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial 
avaliados, até junho de 2013. 


 
INDICADOR DE CONTROLE: Índice de elaboração de Planos de Desenvolvimento Individual (PDIs) 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 
 
META 


Alcançar   50%   de   Planos   de   Desenvolvimento   Individual   (PDIs) 
elaborados em relação ao total de gestores avaliados, até setembro de 
2013. 


 
 
INDICADOR DE CONTROLE: Índice de elaboração de Programas de Desenvolvimento Gerencial 


(PDGs) 
LINHA DE BASE: Sem linha de base. 


 
META 


Alcançar  70%  de  Programas  de  Desenvolvimento Gerencial (PDGs) 
elaborados em relação ao total de Tribunais Regionais do Trabalho com 
Comitês Gestores Regionais instituídos, até maio de 2014. 


 
 
 


11 RISCOS DO PROJETO 
 
 


IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DOS PRINCIPAIS RISCOS ASSOCIADOS AO PROJETO 
Se 


(Causa) 
Então 


(Consequência) 


 
Categoria 


 
Probabilidade 


 
Impacto Severidad 


e 
 


Resposta 
 
 
 
 
 


Não houver 
uniformização da 


metodologia 
 
 
 
 
 
 


Houver restrição 
orçamentária 


 


 
A natureza do 
projeto não for 


percebida pelas 
partes 


interessadas 


Ocorrência de 
retrabalho 


Obtenção de produtos 
diferenciados 


Inviabilização de 
políticas nacionais de 


capacitação Dificuldade 
para monitorar o 


alcance das metas 
Dificuldade para 


integração de sistemas 
informatizados 
A execução das 
atividades ficará 
comprometida 


 
 


Os resultados do 
projeto não serão 


alcançados 


 
 
 
 
 
 


O 
 
 
 
 
 
 
 


$ 
 
 
 
 


Q 


 
 
 
 
 
 


4 
 
 
 
 
 
 
 


2 
 
 
 
 


2 


 
 
 
 
 
 


1 
 
 
 
 
 
 
 


4 
 
 
 
 


4 


 
 
 
 
 
 


4 (M) 
 
 
 
 
 
 
 


8 (A) 
 
 
 
 


8 (A) 


 
 
 
 
 
 


Uniformizar 
metodologia 


 
 
 
 
 
 


Garantir a alocação 
dos recursos 


orçamentários 
Realizar palestras de 
sensibilização para 


reforçar a finalidade do 
projeto, com ênfase 
para a melhoria do 
desenvolvimento 


gerencial e individual 
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PROJETO Página 13 de 14 
 


Área de intervenção: Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus 


Vigência: maio/2014 


 
Atividade específica: Gestão de Pessoas 
por Competências 


Número: 002/2011 


 


 
Nome do Projeto: IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 


 
 
 
 
 
 


Não houver 
utilização de 


solução 
tecnológica para 


suportar a 
implementação 


do projeto 
 
 
 
 


Houver desvio 
do escopo do 


projeto 


 
 
 
 
 
 


Dificuldade na 
execução do projeto Q 4 4 16 (AR) 


 
 
 
 
 
 
 
O cronograma atrasará T 1 3 3 


Aquisição de solução 
tecnológica unificada, 
parametrizável, pelo 
CSJT, que permita a 


execução e o 
acompanhamento das 


etapas de 
mapeamento, 
avaliação e 


acompanhamento da 
execução dos planos 
de desenvolvimento 


institucional e 
individual 


Assegurar o 
cumprimento do 
calendário anual 
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PROJETO Página 14 de 14 
 


Área de intervenção: Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus 


Vigência: maio/2014 


 
Atividade específica: Gestão de Pessoas 
por Competências 


Número: 002/2011 


 


 
Nome do Projeto: IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 


 
 
 
 


LEGENDA  
Item Descrição Atributos 


Categoria Classificar os riscos de acordo com sua categoria. ($) Custo/ (T)Tempo/ (Q) Qualidade/ (O) Outros 
 


Probabilidade 
Classificar   os   riscos   de   acordo   com   a   sua 
probabilidade de ocorrência, ou a chance do evento 
vir a acontecer, na percepção do gerente do projeto. 


 
(1) Baixa; 2 (Média); 3 (Alta); (4) Muito Alta. 


 


 
Impacto 


Classificar os riscos de acordo com o impacto 
causado, caso ocorram. Por exemplo, se vier a faltar 
a  maior  parte  dos  recursos  para  a  realização  do 
projeto, o impacto pode ser alto ou muito alto. 


 


 
(1) Baixo; (2) Médio; (3) Alto; (4) Muito Alto. 


 
Severidade 


 


Resultado  da  multiplicação  entre  o  impacto  e  a 
probabilidade de ocorrência do risco. 


de 1 a 3 – baixo risco; de 4 a 5 – médio risco; 
de 6 a 9 – alto risco; e de 10 a 16 – altíssimo 
risco. 


Resposta O gerente do projeto deve planejar uma resposta 
para cada risco identificado. 


Evitar, transferir, mitigar ou aceitar o risco. 


 
 
 
 


12 APROVAÇÃO DO PROJETO 
 
 


Demandante Data Assinatura 
Coordenadora do Grupo de Trabalho instituído pelo Ato 
nº 141/2010 e 177/2010 


  


 
Envolvidos Data Assinatura 


   
Tribunais Regionais do Trabalho   


 
 
 
 


13 CONTROLE DE VERSÃO 
 


Atualizações 
Data Versão Descrição Revisado por Aprovado por 


15.08.2011 1.0 Versão preliminar do projeto Márcia Rosa 
14.11.2011 1.1 Versão preliminar do projeto, com cronograma 


atualizado 
Márcia Rosa 
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RESOLUÇÃO CSJT N.º 158, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 


 
 


ANEXO  
 
 
 


 
Plano Estratégico de Tecnologia da 


Informação e Comunicação 
da Justiça do Trabalho 


 
PETIC-JT (2015-2020) 
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Introdução 
 


Planejamento Estratégico é o processo por meio do qual uma 
organização estabelece sua estratégia e toma um conjunto de decisões acerca 
da alocação de seus recursos, de forma a suportar a sua missão institucional e 
sua inserção no ambiente em que atua. 


 
A condução do processo de elaboração do Plano Estratégico de 


Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho (PETIC-JT) 
foi norteada pelas seguintes diretrizes: 


• Alinhamento com o planejamento e a gestão estratégica do Judiciário 
conforme estabelecido na Resolução CNJ nº 198, de 1º de julho de 
2014; 


• Alinhamento com o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho, conforme 
estabelecido na Resolução CSJT n.º 145, de 28 de novembro de 2014; 


• Alinhamento com o Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, conforme estabelecido na Resolução CSJT n.º 146, de 28 
de novembro de 2014; 


• Aderência ao Modelo de Gestão do Portfólio de Tecnologia da 
Informação e das Comunicações da Justiça do Trabalho, instituído pela 
Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por meio do 
Ato n.º 133, 18/08/2009 (atualizado e republicado em 14 de março de 
2014); 


• Conformidade com a Política de Padronização e Atualização da 
Infraestrutura Tecnológica que suporta o Sistema Processo Judicial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) – Ato Nº 342/CSJT.GP.SG 
de 14 de novembro de 2014; 


 
A partir dessas diretrizes, buscou-se definir uma metodologia de 


trabalho adequada à realidade da Justiça do Trabalho e que considerasse as 
seguintes premissas: 


• Disseminação da metodologia Balanced Scorecard (BSC), no âmbito do 
Poder Judiciário, como instrumento de planejamento estratégico 
institucional e de tecnologia da informação; 


• Participação dos Tribunais do Trabalho e de seus respectivos Comitês 
Gestores de Tecnologia da informação na elaboração da proposta de 
plano estratégico; 


• Participação de representantes das áreas de negócio e de TI dos 
Tribunais do Trabalho no processo de planejamento; 


• O PETIC-JT, por se tratar do processo norteador das ações estratégicas 
das áreas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da Justiça 
do Trabalho, abrange um conjunto de objetivos estratégicos, indicadores 
e metas definidas por consenso, a serem alcançadas pelo conjunto de 
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todas as áreas de TIC dos TRTs e do CSJT por meio de iniciativas 
(programas, projetos e operações) dessas áreas; 


• Os PETICs e os Planos Diretores de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PDTICs) dos TRTs e CSJT deverão estar alinhados com 
o PETIC-JT, ou seja, devem contemplar objetivos, indicadores e metas 
que levem à consecução dos objetivos e metas acordadas e registradas 
no presente documento; 


• As metas estabelecidas no PETIC-JT 2015-2020 serão desdobradas em 
metas anuais e deverão ser monitoradas de acordo com a periodicidade 
adequada de forma conjunta pelo CSJT e Tribunais do Trabalho a fim de 
subsidiar a condução dos projetos e ações corretivas necessárias ao 
alcance dos resultados propostos. 


 
 


Na sua formulação, o PETIC-JT seguiu a metodologia Balanced 
Scorecard, proposta na década de 90 pelos professores da Harvard Business 
School David P. Norton e Robert S. Kaplan. A metodologia, desde sua 
utilização pelo Conselho Nacional de Justiça na elaboração do Planejamento 
Estratégico do Judiciário, vem sendo adotada como padrão no âmbito dos 
Tribunais para os seus processos de planejamento estratégico institucional e 
de TI. 


 
Indo além do suporte à elaboração da proposta de planejamento 


propriamente dita, o Balanced Scorecard é na verdade um sistema de gestão 
estratégica capaz de possibilitar a implementação da estratégia, mantendo-a 
como referencial central no gerenciamento da organização. 


 
A concepção do Balanced Scorecard compreende a tradução da 


visão e da estratégia de uma organização em um conjunto integrado de 
objetivos e indicadores que formam a base para um sistema de gerenciamento 
estratégico e de comunicação. O Balanced Scorecard é composto por mapa 
estratégico, temas, objetivos, indicadores e iniciativas. 


 
O mapa estratégico aglutina, através de uma representação gráfica 


de alto poder de comunicação, os diferentes elementos do modelo Balanced 
Scorecard. No mapa, a estratégia da organização pode ser comunicada de 
forma eficaz, por intermédio de um conjunto de objetivos estratégicos, que se 
encontram balanceados em diversas perspectivas e interligados por relações 
de causa e efeito. 


 
As perspectivas do Balanced Scorecard são “pontos de vista” 


referentes ao negócio e que representam os fatores-chave para uma visão 
integrada da organização. Cada perspectiva engloba um conjunto de objetivos 
estratégicos que retrata o que a organização pretende alcançar sob o ponto de 
vista de cada uma das dimensões do desempenho organizacional, assim como 
os principais desafios a serem enfrentados para o alcance da visão e o 
cumprimento da missão institucional.  
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Os temas estratégicos são agrupamentos de objetivos relacionados a 
um mesmo assunto ou com relações de causa e efeito muito fortes. São os 
pilares centrais da estratégia, reunindo uma série de objetivos que formam uma 
hipótese estratégica coerente. 


 
Os objetivos estratégicos são os fins a serem perseguidos pela 


organização para o cumprimento de sua missão institucional e o alcance de 
sua visão de futuro. Constituem elo entre as diretrizes de uma instituição e seu 
referencial estratégico. 


 
Associados aos objetivos estratégicos são formulados conjuntos de 


indicadores e metas que deverão, respectivamente, informar aos colaboradores 
e gestores o andamento da execução da estratégia elaborada pela 
organização, e estabelecer os níveis de desempenho ou melhoria para o 
alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos. 


 
Por último, a implementação do Balanced Scorecard prevê a 


definição de um conjunto de iniciativas estratégicas, que podem ser definidas 
como o conjunto de ações necessárias ao alcance dos objetivos estratégicos e 
ao preenchimento das lacunas de desempenho existentes entre o desempenho 
atual e as metas futuras. 


 
As iniciativas estratégicas correspondem a programas e projetos, de 


caráter estratégico, a serem desenvolvidos pela organização dentro do 
horizonte de tempo do planejamento. Em geral, algumas iniciativas, quando 
executadas em conjunto, podem estar contribuindo para o alcance de um ou 
mais objetivos estratégicos, aos quais se vinculam. 


 
De acordo com a metodologia adotada, o processo de planejamento 


compreendeu as seguintes etapas: 


• Elaboração de minuta do PETIC-JT 2015-2020 sob a coordenação da 
Coordenadoria de Gestão e Governança em Tecnologia da Informação 
(CGGOV), vinculada à Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do CSJT; 


• Submissão de questionário online para coleta de contribuições e 
sugestões de revisão por parte dos Comitês Gestores de TI dos 
Tribunais do Trabalho; 


• Consolidação pela CGGOV das contribuições submetidas pelos 
Tribunais do Trabalho; 


• Realização do Workshop de Planejamento Estratégico de Tecnologia da 
Informação e da Comunicação da Justiça do Trabalho – PETIC-2015-
2020, nos dias 30 de setembro e 1º de outubro de 2015. 


 
O evento contou com a participação de magistrados e servidores dos 


Tribunais Regionais do Trabalho, os quais se mostraram empenhados e 
dedicados em elaborar um plano estratégico para a área de TIC que traduzisse 
as expectativas e a realidade do Judiciário do Trabalho e as formas de sua 
atuação em benefício da sociedade. 
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Nessa oportunidade os representantes do CSJT e dos Tribunais do 


Trabalho procederam à análise dos ambientes externo e interno a fim de 
estabelecer as proposições de diretrizes estratégicas, que nortearão as 
iniciativas a serem desenvolvidas nos próximos anos de vigência do PETIC-JT. 


 
O Mapa Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da 


Justiça do Trabalho para o período de 2015 a 2020, bem como os objetivos, 
indicadores e metas correspondentes são expostos a seguir.
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Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação da Justiça do Trabalho (PETIC-JT) 


 
 


Missão 
 
Prover e manter serviços e soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação efetivas que viabilizem e priorizem o cumprimento da função 
institucional da Justiça do Trabalho. 
 


Visão de Futuro 
 
Ser reconhecida pela excelência dos serviços e soluções de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – TIC no âmbito do Poder Público. 
 


Valores 
 


• Acessibilidade: Democratizar e facilitar o acesso à Justiça; 
• Celeridade: Prezar pela agilidade nos trâmites judiciais e 


administrativos; 
• Consideração às peculiaridades regionais: Considerar as diferentes 


realidades regionais e as especificidades culturais no exercício da 
missão institucional; 


• Efetividade: Garantir, com eficiência e eficácia, a entrega de serviços e 
soluções de TIC que atendam às expectativas dos usuários; 


• Ética: Agir com honestidade, probidade, integridade, transparência e 
credibilidade em todas as suas ações e relações; 


• Inovação: Buscar soluções inovadoras para o cumprimento da missão 
institucional; 


• Responsabilidade Socioambiental: Atuar para a garantia da cidadania 
e para a gestão ambiental; 


• Valorização das pessoas: Incentivar a meritocracia, a melhoria 
contínua do relacionamento, o bem-estar e a satisfação pessoal e 
profissional; 


• Qualidade: Buscar a melhoria contínua nos serviços e soluções de TIC 
ofertados; 


• Cooperação - Atuar colaborativamente, de forma a atingir os objetivos 
comuns e racionalizar os recursos disponíveis; 
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Matriz de Análise do Ambiente 
 
 


A
ná


lis
e 


do
 


A
m


bi
en


te
 E


xt
er


no
 Ameaças Oportunidades 


• Aumento da demanda 
processual; 


• Contingenciamento de 
recursos orçamentários; 


• Cenário econômico 
desfavorável. 


• Parcerias com outras instituições; 
• Novas tecnologias aplicáveis à 


Justiça do Trabalho; 
• Implantação e consolidação de 


sistemas nacionais; 
• Determinações e recomendações de 


órgãos Superiores (TCU/ CNJ). 
 
 
 


A
ná


lis
e 


do
 A


m
bi


en
te


 In
te


rn
o 


Forças Fraquezas 
• Infraestrutura física e 


tecnológica; 
• Aperfeiçoamento e utilização 


do Processo Judicial 
Eletrônico; 


• Capacidade técnica dos 
servidores; 


• Parcerias entre os tribunais do 
trabalho; 


• Apoio da alta administração 
para a área de TIC; 


• Quadro especializado em TIC 
na Justiça do Trabalho. 


• Inadequação e/ou insuficiência dos 
quadros de pessoal; 


• Baixo comprometimento com a 
estratégia; 


• Alta rotatividade do pessoal atuante 
na área de TIC; 


• Falhas na comunicação entre 
unidades e órgãos da Justiça do 
Trabalho; 


• Baixa integração dos sistemas 
(CSJT/TRTs/VTs); 


• Dificuldades para implementação de 
Plano de Capacitação para a área de 
TIC; 


• Ausência de política de remuneração 
adequada para a área de TIC; 


• Ausência de estrutura organizacional 
adequada para a área de TIC; 


• Vinculação da TIC à área meio; 
• Baixo envolvimento de magistrados e 


servidores nos temas afetos à TIC. 
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Mapa Estratégico de TIC da Justiça do Trabalho 2015-2020 


Orçamento 


Eficiência Operacional 


Visão de Futuro  
Ser reconhecido, até 2020, pela excelência dos serviços e soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 


So
ci


ed
ad


e 
Pr


oc
es


so
s 


In
te


rn
os


 
R


ec
ur


so
s 


Gestão de Pessoas e da Qualidade de Vida 


Buscar a excelência na gestão orçamentária e de custos 


Infraestrutura e Tecnologia 


Garantir o gerenciamento de 
serviços de TIC com 


qualidade  


Missão: 
Prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) efetivas que viabilizem e priorizem o cumprimento da função 


institucional da Justiça do Trabalho. 


Excelência no Atendimento 


Desenvolver competências técnicas e gerenciais com foco na 
estratégia 


Garantir a disponibilidade 
dos sistemas judiciais e 


administrativos 


Primar pela satisfação do usuário de TIC 


Garantir a adequação  
dos quadros de pessoal de TIC para a execução da estratégia 


Aprimorar a gestão e 
governança de TIC 


Alinhamento e Integração 


Ampliar a interação e a 
cooperação técnica de TIC 


entre os órgãos da Justiça do 
Trabalho 


Aprimorar a gestão de riscos 
de TIC  


Garantir a infraestrutura de 
TIC que suporte o negócio 


A
nexo 4 - R


esolução C
S


JT
A


nexo da R
esolução C


S
JT


 n.º 158/2015
1868/2015 - Q


uinta-feira, 03 de D
ezem


bro  de 2015
C


onselho S
uperior da Justiça do T


rabalho
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Objetivos Estratégicos 
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Sociedade 
Tema Excelência no Atendimento. 


Objetivo Primar pela satisfação do usuário de TIC. 


Descrição Garantir que os sistemas e serviços nacionais de TIC sejam 
ágeis e de fácil utilização, dando retorno à sociedade e 
contribuindo para melhorar a imagem da Justiça do Trabalho. 


Indicadores  ISUE - Índice de satisfação de usuários externos com a 
qualidade dos serviços e sistemas de TIC fornecidos. 


 ISUI - Índice de satisfação de usuários internos de TIC. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ISUE - Índice de 
satisfação de 
usuários externos 
com a qualidade 
dos serviços e 
sistemas de TIC 
fornecidos. 


80% de satisfação até 2020. 


(Linha 
de 


Base) 
60% 65% 70% 75% 80% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT, em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 


 


𝐼𝑆𝑈𝐸 = �
𝐺𝑆𝐸1 + 𝐺𝑆𝐸2 + ⋯+  𝐺𝑆𝐸25


25
� 𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 
GSEi (Grau de Satisfação do Usuário Externo) = 𝑁𝑜𝑡𝑎 𝐴𝑝𝑢𝑟𝑎𝑑𝑎


𝑁𝑜𝑡𝑎 𝑀á𝑥𝑖𝑚𝑎
 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
• Nota Apurada = Nota apurada por questionário de avaliação de 


satisfação do usuário externo aplicada pelo TRT ou CSJT em relação 
aos serviços nacionais e sistemas nacionais. 


• Nota Máxima = Nota máxima que pode ser alcançada no questionário 
 
Periodicidade de Acompanhamento1 e Apuração2: Anual 
 
  


                     
1 Periodicidade de Acompanhamento é a periodicidade de levantamento dos 
dados, cálculo e alimentação da informação para fins de acompanhamento 
intermediário, subsidiando a condução de ações corretivas no caso de 
tendências de desvio da meta a ser alcançada. 
2 Periodicidade de Apuração é a periodicidade do levantamento dos 
dados, cálculo e alimentação do resultado para efeito do cumprimento 
das metas do PETIC/JT 2015-2020. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ISUI - Índice de 
satisfação de 
usuários internos 
de TIC. 


80% de grau de satisfação dos servidores com a 
qualidade dos serviços, sistemas e equipamentos 
fornecidos pela área de TIC, até 2020. 


(Linha 
de 


Base) 
60% 65% 70% 75% 80% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT, em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 


 


𝐼𝑆𝑈𝐼 = �
𝐺𝑆𝐼1 + 𝐺𝑆𝐼2 + ⋯+  𝐺𝑆𝐼25


25
� 𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 
GSIi (Grau de Satisfação do Usuário Interno) = Nota Apurada


Nota Máxima
 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
• Nota Apurada = Nota apurada por questionário de avaliação de 


satisfação do usuário interno aplicada pelo TRT ou CSJT em relação 
aos serviços e sistemas nacionais e equipamentos fornecidos pela área 
de TIC. 


• Nota Máxima = Nota máxima que pode ser alcançada no questionário 
 
Periodicidade de Acompanhamento e Apuração: Anual 
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Processos Internos 
Tema Eficiência Operacional. 


Objetivo Aprimorar a gestão e governança de TIC. 


Descrição Aprimorar a estrutura organizacional de TIC, alinhando-a à 
estratégia de TIC, adotando as melhores práticas em 
governança, gerenciamento de projetos, processos e serviços de 
TIC. 


Indicador  IGOVTI – Índice de Governança de TI (iGovTI, versão 2014, 
conforme TCU). 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


IGOVTI – Índice de 
Governança de TI (iGovTI, 
versão 2014, conforme 
TCU) 


Atingir a faixa “aprimorado”, até 2020, na 
avaliação do iGovTI. 


In
ic


ia
l 


In
te


rm
ed


iá
rio


 


In
te


rm
ed


iá
rio


 


In
te


rm
ed


iá
rio


 


In
te


rm
ed


iá
rio


 


A
pr


im
or


ad
o 


 
Periodicidade de Acompanhamento e Apuração: Anual 
 
Observação: Os documentos relativos ao iGovTI, versão 2014 do TCU, estão 
disponíveis no sítio eletrônico do TCU em: 
http://portal.tcu.gov.br/comunidades/fiscalizacao-de-tecnologia-da-
informacao/atuacao/perfil-de-governanca-de-ti/  
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Processos Internos 


Tema Eficiência Operacional. 


Objetivo Garantir o gerenciamento de serviços de TIC com qualidade. 


Descrição Estruturar os processos e as equipes responsáveis para garantir 
o adequado gerenciamento de serviços de TIC. 


Indicadores  ISI – Índice de solução dos incidentes ocorridos no sistema 
PJe-JT, no prazo (ANSs). 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ISI - Índice 
de solução 
dos 
incidentes 
ocorridos 
no sistema 
PJe-JT, no 
prazo 
(segundo o 
ANS3). 


80% dos incidentes do PJe-JT resolvidos no prazo, 
até 2020. 


(Linha 
de 


Base) 
72% 74% 76% 78% 80% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT, em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝑆𝐼 = �
�𝐼𝑅𝑇𝐼�1


+ �𝐼𝑅𝑇𝐼�2
+ ⋯+  �𝐼𝑅𝑇𝐼�25


25
�𝑥 100 


 
Variáveis: 
 
i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, etc. 
i=25 é o índice que identifica o CSJT 
IR = Total de incidentes do PJe-JT solucionados no prazo 
TI = Total de incidentes ocorridos do PJe-JT solucionados no período avaliado 
ou em aberto com ANS expirado 
 
Periodicidade de Acompanhamento: Trimestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
 
 
 
 
 
  


                     
3 ANS: Acordo de Nível de Serviço. 
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Processos Internos 


Tema Eficiência Operacional. 


Objetivo Aprimorar a gestão de riscos de TIC. 


Descrição Prover recursos materiais e tecnológicos que permitam 
identificar, analisar e mitigar, de forma contínua, os riscos de 
TIC. 


Indicadores  ISN - Índice de soluções nacionais críticas de TIC com riscos 
mapeados. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ISN - Índice 
de soluções 
nacionais 
críticas de 
TIC com 
riscos 
mapeados 


100% dos riscos de soluções nacionais, 
consideradas críticas, mapeados. 


(Linha 
de 


Base) 
50% 75% 100% 100% 100% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 


 


𝐼𝑆𝑁 = �
�𝑄𝑆𝑀𝑄𝑇 �


1
+ �𝑄𝑆𝑀𝑄𝑇 �


2
+ ⋯+  �𝑄𝑆𝑀𝑄𝑇 �


25
25 �𝑥 100 (%) 


Variáveis: 
 


• QSM = Quantidade de soluções nacionais de TIC consideradas críticas 
que tiveram seus riscos mapeados 


• QT = Quantidade total de soluções nacionais de TIC consideradas 
críticas 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
 
Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Processos Internos 


Tema Alinhamento e Integração. 


Objetivo Promover a interação e a cooperação técnica de TIC entre 
TRTs. 


Descrição Aprimorar o desenvolvimento de soluções corporativas 
integradas padronizadas nacionalmente e a cooperação entre 
órgãos da Justiça do Trabalho, buscando o trabalho em equipe e 
a alocação de recursos, considerando prioridades estratégicas e 
proporcionalidade, com foco na descentralização da execução 
das ações de manutenção e evolução do sistema PJe-JT. 


Indicadores  ICOOP – Índice de cooperação entre órgãos da Justiça do 
Trabalho para o desenvolvimento do sistema PJe-JT 
(manutenção corretiva e evolutiva). 


 ICOAN - Índice de cooperação entre órgãos da Justiça do 
Trabalho em ações nacionais de TIC. 


 
  


Anexo 4 - Resolução CSJT Anexo da Resolução CSJT n.º 158/2015
1868/2015 - Quinta-feira, 03 de Dezembro  de 2015 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 20







 
 


21 
 


 


Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICOOP - Índice 
de cooperação 
entre órgãos da 
Justiça do 
Trabalho para o 
desenvolvimento 
do sistema PJe-
JT (manutenção 
corretiva e 
evolutiva). 


Cooperação de 12 (doze) TRTs no 
desenvolvimento do sistema PJe-JT (manutenção 
corretiva e evolutiva) até 2020. 


2 
TRTs 


4 
TRTs 


6 
TRTs 


8 
TRTs 


10 
TRTs 


12 
TRTs 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICOAN - Índice 
de cooperação 
entre órgãos da 
Justiça do 
Trabalho para 
ações nacionais 
de TIC. 


Cooperação de 24 (vinte e quatro) TRTs em 
ações nacionais de TIC. 


(Linha 
de 


Base) 


12 
TRTs 


15 
TRTs 


18 
TRTs 


21 
TRTs 


24 
TRTs 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Recursos 
Tema Infraestrutura e Tecnologia. 


Objetivo Garantir a disponibilidade dos sistemas judiciais e 
administrativos. 


Descrição Promover o acesso à Justiça do Trabalho, democratizando a 
relação da população com os órgãos da JT, bem como 
garantindo equidade no atendimento à sociedade. Minimizar a 
indisponibilidade dos sistemas judiciais e administrativos 
nacionais. 


Indicador  INPJE - Índice de Indisponibilidade Não-Programada do PJe-
JT. 


 IPJE – Índice de Indisponibilidade Programada do PJe-JT. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


INPJE - Índice 
de 
Indisponibilidade 
Não-
Programada do 
PJe-JT 


Máximo de 0,5% indisponibilidade anual não-
programada do PJe-JT até 2020. 


3% 2% 1% 0,7% 0,6% 0,5% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 


 


𝐼𝑁𝑃𝐽𝐸 = �
�𝑇𝐼𝑁𝑃𝑇𝑡 �


1
+ �𝑇𝐼𝑁𝑃𝑇𝑡 �


2
+ ⋯+ �𝑇𝐼𝑁𝑃𝑇𝑡 �


25
25 �  𝑥 100 (%) 


Variáveis: 
 


• TINP = Tempo de Indisponibilidade Total Não-Programada do sistema 
PJe-JT4 


• Tt = Tempo total que deveria estar disponível no ano 
• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 


etc. 
• i=25 é o índice que identifica o CSJT 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Mensal 
Periodicidade de Apuração: Anual 
 
  


                     
4 Considerar a definição de indisponibilidade conforme Resolução CSJT 
Nº 136, de 25 de abril de 2014, que institui o Sistema Processo 
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


IPJE – Índice de 
Indisponibilidade 
Programada do 
PJe-JT. 


Máximo de 3% indisponibilidade anual 
programada do PJe-JT até 2020. 
 


6% 6% 5% 4% 3% 3% 
 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 
 


𝐼𝑃𝐽𝐸 =  �
�𝑇𝐼𝑃𝑇𝑡 �1


+ �𝑇𝐼𝑃𝑇𝑡 �2
+ ⋯+  �𝑇𝐼𝑃𝑇𝑡 �25


25
�  𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 


• TIP = Tempo de Indisponibilidade Total Programada do sistema PJe-JT5 
• Tt = Tempo total que deveria estar disponível no ano 
• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 


etc. 
• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
 
Periodicidade de Acompanhamento: Mensal 
Periodicidade da Apuração: Anual 


 
  


                     
5 Considerar a definição de indisponibilidade conforme Resolução CSJT 
Nº 136, de 25 de abril de 2014, que institui o Sistema Processo 
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Recursos 


Tema Infraestrutura e Tecnologia. 


Objetivo Garantir a infraestrutura de TIC que suporte o negócio 


Descrição Adequar a infraestrutura de TIC para atender a demanda 
crescente gerada pela execução da estratégia da Justiça do 
Trabalho para os próximos seis anos, bem como, adequá-las 
aos normativos e requisitos legais, prezando pela sua renovação 
e evolução, de acordo com os padrões estabelecidos. 


Indicador  ICIM - Índice de conformidade à infraestrutura mínima de 
TIC. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICIM – Índice 
de 
conformidade 
à infraestrutura 
mínima de TIC. 


100% de atendimento aos normativos referentes 
à infraestrutura mínima de TIC. 


(Linha 
de 


Base) 
60 70 80 90 100% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐶𝐼𝑀 =  �
(𝐼𝐶𝐼𝑀)1 + (𝐼𝐶𝐼𝑀)2 +⋯+ (𝐼𝐶𝐼𝑀)24


24  �𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Trimestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Recursos 


Tema Gestão de Pessoas e da Qualidade de Vida. 


Objetivo Desenvolver competências técnicas e gerenciais com foco na 
estratégia. 


Descrição Adotar políticas, métodos e práticas na gestão de 
comportamentos internos, objetivando potencializar o capital 
humano nos órgãos da Justiça do Trabalho. Consideram-se 
programas e ações relacionados à avaliação e ao 
desenvolvimento de competências gerenciais e técnicas dos 
servidores e magistrados. 


Indicadores  ICG - Índice de Capacitação Gerencial 
 ICT - Índice de Capacitação Técnica 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICG - Índice de 
Capacitação 
Gerencial 


75% dos ocupantes de cargos formais de chefia, 
lotados na área de TIC, capacitados no ano em 
no mínimo 40 horas de cursos gerenciais de TIC, 
até 2017. 
55% 55% 75% 75% 75% 75% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐶𝐺 = �
� 𝑄𝑆𝐶𝐺
𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼𝐶�1


+ � 𝑄𝑆𝐶𝐺
𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼𝐶�2


+ ⋯+  � 𝑄𝑆𝐶𝐺
𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼𝐶�25


25
 �𝑥 100 


Variáveis: 
 


• QSCG = Quantidade de servidores ocupantes de cargos de chefia 
capacitados em no mínimo 40hs de cursos Gerenciais de TIC. Os cursos 
devem ser os aceitos pela área de capacitação do Tribunal para 
concessão de Adicional de Qualificação por ações de treinamento. 


• QTSTIC = Quantidade total de servidores de TI que ocupam cargo de 
chefia. 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICT - Índice de 
Capacitação 
Técnica 


60% de servidores não ocupantes de cargos 
formais de chefia, lotados na área de TIC, 
capacitados no ano em no mínimo 40 horas de 
cursos técnicos de TIC, até 2017. 
40% 40% 60% 60% 60% 60% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐶𝑇 = �
�𝑄𝑆𝐶𝑇𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼�1


+ � 𝑄𝑆𝐶𝑇𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼�2
+ ⋯+  � 𝑄𝑆𝐶𝑇𝑄𝑇𝑆𝑇𝐼�25


25
 �𝑥 100 


Variáveis: 
 


• QSCT = Quantidade de servidores não ocupantes de cargo de chefia 
capacitados em no mínimo 40hs de cursos cursos técnicos de TIC. Os 
cursos devem ser os aceitos pela área de capacitação do Tribunal para 
concessão de Adicional de Qualificação por ações de treinamento. 


• QTSTI = Quantidade total de servidores de TI, não ocupantes de cargo 
de chefia. 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
 


Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Recursos 


Tema Gestão de Pessoas e da Qualidade de Vida. 


Objetivo Garantir a adequação dos quadros de pessoal de TIC para a 
execução da estratégia. 


Descrição Adequar as estruturas funcionais de TIC para atender a 
demanda crescente gerada pela execução da estratégia da 
Justiça do Trabalho para os próximos seis anos, bem como, 
adequá-las aos normativos, requisitos legais e melhores práticas 
de governança. 


Indicadores  ICEM – Índice de conformidade à estrutura mínima de TIC. 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ICEM – Índice 
de 
conformidade 
à estrutura 
mínima de TIC. 


100% de atendimento aos normativos referentes 
à estrutura mínima de TIC. 


60% 60% 60% 70% 90% 100% 
 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐶𝐸𝑀 =  �
(𝐼𝐶𝐸𝑀)1 + (𝐼𝐶𝐸𝑀)2 + ⋯+ (𝐼𝐶𝐸𝑀)24


24  �𝑥 100 (%) 


Variáveis: 
 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


 
Periodicidade de Medição: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Recursos 


Tema Orçamento. 


Objetivo Buscar a excelência na gestão orçamentária e de custos. 


Descrição Garantir que o orçamento viabilize a execução da estratégia de 
TIC e que seja executado de modo eficiente e transparente. 
Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as 
necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal 
ao aprimoramento da prestação jurisdicional, atendendo aos 
princípios constitucionais da administração pública. Envolve 
estabelecer uma cultura de redução do desperdício de recursos 
públicos. 


Indicadores  ILO - Índice de Liquidação Orçamentária 
 IEO - Índice de Empenho Orçamentário 
 IEEO - Índice eficiência de execução orçamentária 
 IAOE - Índice de ações orçamentárias de investimento 


efetivadas  
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


ILO - Índice de 
Liquidação 
Orçamentária 


Alcançar, até 2020, 75% de liquidação de 
despesa na execução orçamentária de TIC. 


50% 55% 60% 65% 70% 75% 
 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐿𝑂 =  �
�𝐷𝑒𝑠𝑝𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎𝑑𝑎𝑂𝑟ç𝐴𝑝𝑟𝑜𝑣𝑎𝑑𝑜 �


1
+ ⋯+  �𝐷𝑒𝑠𝑝𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎𝑑𝑎𝑂𝑟ç𝐴𝑝𝑟𝑜𝑣𝑎𝑑𝑜 �


25
25


 �𝑥 100 


Variáveis: 
 


• DespLiquidada = Valor em reais da despesa de TIC liquidada 
• OrçAprovado = Valor em reais do orçamento disponível para TIC 
• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 


etc. 
• i=25 é o índice que identifica o CSJT 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Trimestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


IEO – Índice 
de Empenho 
Orçamentário 


Alcançar, até 2020, 97% de empenho 
orçamentário de TIC. 


85% 90% 90% 95% 95% 97% 
 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 


𝐼𝐸𝑂 =  �
�𝐷𝑒𝑠𝑝𝐸𝑚𝑝𝑒𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑂𝑟ç𝐴𝑝𝑟𝑜𝑣𝑎𝑑𝑜 �


1
+ ⋯+  �𝐷𝑒𝑠𝑝𝐸𝑚𝑝𝑒𝑛ℎ𝑎𝑑𝑎𝑂𝑟ç𝐴𝑝𝑟𝑜𝑣𝑎𝑑𝑜 �


25
25


 �𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 


• DespEmpenhada = Valor em reais da despesa de TIC empenhadas no 
ano 


• OrçAprovado = Valor em reais do orçamento disponível para TIC 
• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 


etc. 
• i=25 é o índice que identifica o CSJT 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Trimestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


IEEO - Índice 
de eficiência 
na execução 
orçamentária 


Alcançar, até 2020, 77% de eficiência na 
execução orçamentária 


58% 61% 66% 68% 73% 77% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐸𝐸𝑂 =  �
�𝐼𝐿𝑂𝐼𝐸𝑂�1


+ ⋯+  �𝐼𝐿𝑂𝐼𝐸𝑂�25
25


 �𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 


• ILO e IEO conforme definidos anteriormente 
• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 


etc. 
• i=25 é o índice que identifica o CSJT 


 
Periodicidade de Acompanhamento: Trimestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 


 
 
  


Anexo 4 - Resolução CSJT Anexo da Resolução CSJT n.º 158/2015
1868/2015 - Quinta-feira, 03 de Dezembro  de 2015 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 36







 
 


37 
 


 


Indicador Meta 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 


IAOE - Índice 
de ações 
orçamentárias 
de 
investimento 
efetivadas 


Alcançar, até 2020, 90% de acerto no 
planejamento das ações de investimento de TIC. 


70% 75% 80% 85% 85% 90% 


 
Fórmula de Cálculo: 
 
Para fins de cumprimento da meta do PETIC/JT em nível nacional será 
considerada a seguinte fórmula: 
 


𝐼𝐴𝑂𝐸 =  �
�𝑄𝐴𝑂𝐸𝑄𝐴𝑂𝑃�1


+ ⋯+ �𝑄𝐴𝑂𝐸𝑄𝐴𝑂𝑃�25
25


 �𝑥 100 (%) 


 
Variáveis: 
 


• QAOE = Quantidade de ações orçamentárias com recursos 
empenhados no exercício. 


• QAOP= Quantidade de ações orçamentárias previstas no Plano de 
Contratações de Soluções de TIC para o exercício corrente. 


• i=1 é o índice que identifica o TRT da 1ª região; i=2, o TRT da 2ª região, 
etc. 


• i=25 é o índice que identifica o CSJT 
 


Periodicidade de Acompanhamento: Semestral 
Periodicidade de Apuração: Anual 
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Matriz de Alinhamento 
 
 


Correlação e alinhamento entre perspectivas, macro desafios do Poder Judiciário, objetivos estratégicos da Justiça do Trabalho 
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho com os objetivos estabelecidos no PETIC/JT. 
 


PERSPECTIVAS 
DO BSC 


MACRO DESAFIOS DO 
PODER JUDICIÁRIO 


OBJETIVOS DA 
JUSTIÇA DO 
TRABALHO 


OBJETIVOS DO 
CSJT 


OBJETIVOS DO 
PETIC/JT 


Sociedade 
• Efetividade na prestação 


jurisdicional; 
• Garantia dos direitos de 


cidadania. 


• Assegurar a efetividade 
da prestação jurisdicional 
e garantir os direitos da 
cidadania. 


• Contribuir para a melhoria 
da prestação jurisdicional 
na Justiça do Trabalho de 
1º e 2º graus. 


• Primar pela satisfação do usuário de TIC. 


Processos Internos 


• Celeridade e produtividade na 
prestação jurisdicional; 


• Gestão das demandas 
repetitivas e dos grandes 
litigantes; 


• Impulso às execuções fiscais, 
cíveis e trabalhistas. 


• Assegurar a celeridade e 
a produtividade na 
prestação jurisdicional; 


• Gerir as demandas 
repetitivas e os grandes 
litigantes; 


• Impulsionar as 
execuções trabalhistas e 
fiscais; 


• Fortalecer os processos 
de governança e o 
combate à corrupção. 


• Promover a melhoria 
contínua dos processos de 
trabalho; 


• Fomentar o alinhamento e 
a integração da Justiça do 
Trabalho de 1º e 2º graus; 


• Fortalecer os processos de 
supervisão e controle 
voltados à governança. 


• Aprimorar a gestão e governança de TIC; 
• Garantir o gerenciamento de serviços de TIC com 


qualidade; 
• Aprimorar a gestão de riscos de TIC; 
• Ampliar a interação e a cooperação técnica de TIC 


entre os órgãos da Justiça do Trabalho. 


Recursos 


• Melhoria da gestão de 
pessoas; 


• Aperfeiçoamento da gestão de 
custos; 


• Instituição da governança 
judiciária; 


• Melhoria da infraestrutura e 
governança de TIC. 


• Aperfeiçoar a gestão de 
custos; 


• Aprimorar a infraestrutura 
e a governança de TIC. 


• Desenvolver pessoas e 
aprimorar a infraestrutura, 
bem como assegurar o 
alinhamento do orçamento 
à estratégia do CSJT. 


• Desenvolver competências técnicas e gerenciais 
com foco na estratégia; 


• Garantir a adequação dos quadros de pessoal de 
TIC para a execução da estratégia; 


• Garantir a infraestrutura de TIC que suporte o 
negócio; 


• Garantir a disponibilidade dos sistemas judiciais e 
administrativos; 


• Buscar a excelência na gestão orçamentária e de 
custos. 
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1. OBJETIVO DO PROJETO 


Definir a continuidade da implantação do modelo de gestão de pessoas por 


competências na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 


 


2. JUSTIFICATIVA 


Mediante a Resolução nº 92, de 29 de fevereiro de 2012, o Conselho 


Superior da Justiça do Trabalho estabeleceu as diretrizes básicas para implantação do 


modelo de gestão de pessoas por competências no âmbito da Justiça do Trabalho de 


primeiro e segundo graus. 


Estabeleceu-se que a implantação do modelo abrangeria, inicialmente, o 


mapeamento das competências dos cargos e funções de natureza gerencial, a avaliação 


das competências de seus ocupantes, a elaboração de Planos de Desenvolvimento 


Individual e de Programa de Desenvolvimento Gerencial, e que, concretizadas essas 


etapas, o modelo se estenderá aos demais servidores. 


O projeto anexo à mencionada Resolução definiu as seguintes metas 


estratégicas: 


a) 90% de Comitês Gestores Regionais criados, até maio de 2012; 


b) 80% das equipes envolvidas no projeto capacitada em gestão de pessoas 


por competências, com no mínimo 32 h/a, até dezembro de 2012; 


c) 50% dos cargos e funções de natureza gerencial mapeadas, até junho de 


2013; 


d) 50% dos ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial avaliados, 


até junho de 2013; 


e) 50% de Planos de Desenvolvimento Individual (PDIs) elaborados em 


relação ao total de gestores avaliados, até setembro de 2013; 


f) 70% de Programas de Desenvolvimento Gerencial (PDGs) elaborados em 


relação ao total de Tribunais Regionais do Trabalho com Comitês Gestores 


Regionais instituídos, até maio de 2014. 


O CSJT editou também a Recomendação nº 14, de 19 de setembro de 2012, 
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sobre a adoção de requisitos para a implantação do modelo, com vistas a uniformizar os 


procedimentos em razão da inviabilidade de adoção de metodologia padronizada para os 


Tribunais Regionais do Trabalho. 


De acordo com levantamento realizado em setembro de 2015 pelo Comitê 


Nacional de Gestão de Pessoas por Competências, verificou-se a seguinte situação dos 


TRTs quanto à implantação do modelo: 


 


Em alinhamento com o mencionado projeto, o Conselho Nacional de Justiça 


estabeleceu, para a Justiça do Trabalho, a seguinte meta para dezembro de 2014: 


implantar Programa de Desenvolvimento Gerencial em todos os tribunais, com base em 


modelo de gestão por competências. Também essa meta não foi alcançada pela maioria 


dos TRTs.  


Esgotado o prazo para a implantação inicial do modelo, o Comitê Nacional de 


Gestão de Pessoas por Competências, instituído pelo artigo 9º da Resolução CSJT nº 


92/2012, propôs a sua continuidade, em atendimento ao que dispõe o artigo 10, inciso 


III, abaixo transcrito: 


“Art. 10. São competências do Comitê Nacional: 


(...) 


III - sugerir, após a implantação de todas as etapas constantes do 


projeto de que trata o Anexo único, a extensão do modelo aos 


servidores não ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial e 


sua ampliação com vistas à inclusão de outros subsistemas de gestão 


de pessoas;” 


Este projeto visa à extensão do mapeamento e da avaliação das 
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competências das funções e cargos de natureza gerencial, tendo como resultado a 


elaboração de Planos de Desenvolvimento Individual dos ocupantes desses cargos e 


funções e de Programas de Desenvolvimento Gerencial nos Tribunais Regionais do 


Trabalho. 


3. ESCOPO DO PROJETO 


3.1. DECLARAÇÃO DO ESCOPO 


Este projeto tem como escopo a continuidade da implantação do modelo de gestão 


de pessoas por competências nos Órgãos da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, com 


vistas ao alcance dos seguintes resultados: 


• Integralização do mapeamento das competências gerenciais; 


• integralização da avaliação das competências gerenciais; 


• Planos de Desenvolvimento Individual; 


• Programa de Desenvolvimento Gerencial. 
 


3.2. NÃO ESCOPO 


Não é escopo deste projeto o mapeamento de cargos e funções não gerenciais.  


 


3.3. PREMISSAS 


• Ajuda mútua entre os Tribunais, com apoio da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas do CSJT, aos TRTs que não iniciaram a implantação do modelo. 


• Existência de ferramenta tecnológica para a operacionalização dos 
procedimentos relacionados à gestão de pessoas por competências. 


• A disponibilização de informações à Coordenadoria de Gestão de Pessoas do 
CSJT sobre a implantação do modelo, sempre que solicitado. 


 


4. METAS ESTRATÉGICAS 


a) 100% das funções e cargos de natureza gerencial mapeados, até maio de 2016; 


b) mínimo de 80% dos ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial 
avaliados, até agosto de 2016; 


c) 100% de Planos de Desenvolvimento Individual (PDIs) elaborados, em relação 
aos ocupantes de cargos e funções de natureza gerencial avaliados, até 
dezembro de 2016;  


d) 100% dos TRTs com Programas de Desenvolvimento Gerencial (PDGs) 
elaborados, até dezembro de 2016. 
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5. ALINHAMENTO COM O MAPA ESTRATÉGICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 2015-
2020 


ALINHAMENTO JUSTIÇA DO TRABALHO 


PERSPECTIVA Recursos 


OBJETIVO 
ESTRATÉGICO 


Promover a melhoria da gestão de pessoas e da qualidade de 
vida 


 


6. RISCOS PRELIMINARES DO PROJETO 


• Falta de apoio da Administração. 


• Resistência das pessoas no mapeamento e avaliação das competências. 


• Restrição orçamentária para a contratação de consultoria. 


• Ausência de solução tecnológica para suportar a implementação do projeto. 


• Descontinuidade do projeto por mudança de gestão no TRT. 
 


7. RESULTADOS ESPERADOS (Benefícios) 


Espera-se, com a elaboração dos Planos de Desenvolvimento Individuais e dos 
Programas de Desenvolvimento Gerencial baseados nas competências 
mapeadas/avaliadas, o planejamento de ações de capacitação visando ao 
desenvolvimento das competências gerenciais. 


 


8. EQUIPE DO PROJETO 


Nome Cargo E-mail 


Rosa Amélia de Sousa Casado 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 


do CSJT (CGPES) 
Rosa.casado@tst.jus.br 


Márcia Luísa de Freitas Villas Boas 


Supervisora da Seção de 


Desenvolvimento de Pessoas e 


Organizacional da CGPES/CSJT 


Marcia.boas@tst.jus.br 


Sônia Regina de Freitas Andrade 
Diretora da Secretaria de Gestão de 


Pessoas do TRT da 1ª Região 
Sonia.freitas@trt1.gov.br 


Silvia Cassia Saraiva Carneiro 
Servidora da Divisão de Recursos 


Humanos do TRT da 7ª Região 
silviaccr@trt7.jus.br 


Simone Pipolos Costa 
Coordenadora de Desenvolvimento 


de Pessoas do TRT da 8ª Região 
Simone.pipolos@trt8.jus.br 


Maria Rosicler Cretela Diretora da Secretaria de Gestão de mariacretella@trt9.jus.br 
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9. APROVAÇÕES 


ELABORADO / REVISADO por DATA ASSINATURA 


Comitê Nacional de Gestão de Pessoas 
por Competências 


  


 


 
 


10. CONTROLE DE VERSÃO 


ATUALIZAÇÕES 


DATA VERSÃO DESCRIÇÃO 
REVISADO 


POR 
APROVADO 


POR 


 1.0 Versão preliminar do projeto   
     


 


 


Pessoas do TRT da 9ª Região 


Mary Lidian Ferraz Gomes 
Secretária de Recursos Humanos do 


TRT da 19ª Região 
Mary.gomes@trt19.jus.br 


Graziela Cunha Brescovici 
Coordenadora de Gestão de Pessoas 


do TRT da 23ª Região 
grazielabrescovici@trt23.jus.br 
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